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oFtclo N'83r/2022-SAS

Barra do Corda - MA, 07 de outubro de 2022

MIKAELA OLIVEIRA CABRAL
Coordenadora da Comissão Permanente de Licitação - CPL

llma, Senhora

Ao cumpriment/-la cordialmente, sirva-me do presente para solicitar a Rescisão do

contrato n"22312021do imóvel da Sr. VALDEMIR DA CONCEIÇÃO DA SILVA, inscrito

no CPF no035.913.503-03, utilizado para abrigar o beneficiário do PROGRAMA

ALUGUEL SOCIAL: Sr'. Sandra Gonçalves Araújo.

Segue as informações em anexo:

Sem mais, aproveitamos para ÍeiteÍar nossos pÍotestos de elevada e distinta

consideração.

Atenciosamente,

6^
udm ery

SSO DOS A
Secretaria Municipal De Assistência Social

Rua lsââc MaÉins, n" 371 - Centro ' 65950-()00 - Bârra do coÍdâ - MA
CN PJ: 06.769.7 9A / OOO1-17

r.àbàlhô- Pê.o.iao ê c É,-.,à-D-i.-
aso;,1r'v., doÉíFll

Assunto: RESCISÃO DE CONTRATO
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

CNPJ: 20.021.441/0001 -87
Rua lsaac Martins, No 37í- Centro - CEP: 65.950-000

ADITIVO N" 0l/2021

O CONTRÁ UNHO DE 2021,
AE ENTRE SI,
O LOCÁTARIO

lmporta o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do
contrato n'.22312021, alterando o prazo de vigência de l.{ de junho de 2021 a l4 de
dezembro de2021, para 14 dejunhô de 2O2l a l4 dejunho de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÀo LEGAL

Conforme permítido pelo Art. 57, § l', inciso lÍ, da Lei 8.666/93, e

suas alterações

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO . Continuam em
vigor a5 demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariaÍem a
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para lodos os tlns de direilo.

CLÁUSULA QUARTÂ - DA PUBLICAÇÀO - A publicação do
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do ar1. 6l da Lei
Federal n" 8.666193.

E, por estarem assim justas e acertadas, tbi digitado o presente Terrno
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sern

rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas
teslemunhas. a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a

cumpri-lo.

Barra do Corda - MA. l3 de dezembro de 2021.

úzu*. ru. a,i.u, z'í' t-5121.,,,, Q
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ADITIVO NO OI/202] 223/202 I, DE 15 DE
ORIGINADO
AJUSTAM O
VA LD E M I R DA. Cffi EI(IÃOI E S I L UI.

MUNICiPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO. pessoa
jurídica de direito público intemo, com sede na Rua lsaac lvlartins n' 371 - Centro, CEP
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n" 06.769.798/0001- 17, neste representado
pela Secretaria N,lunicipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS,
portador do CPF: 012.404.283-08 e RG n' 16989942001-3 SSP - N4A, residente e

domiciliado na rua Corina Martins, No 50, Altamira. Barra do Corda - MA. e pela
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA,
portadora do CPF n' 435.903.813-53 e RO n' 1.608976 SSP - N'lA, residente e

domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N'637, INCRA, Barra do Corda - MA,
doravante denominada CONTRATANTE. e Sr. VALDEMIR DA CONCEIÇÀO DA
SILVA. CPF n" 015.913.503-03 doravante denominada CONTRATÂDA, celebram
entre si o presente o primeiro termo âditivo, que tem como objeto contratação de
locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa
de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência
social, no município de Barra rio Corda-ill.-1,.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do PRAZO DE vIGÊNCIA



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DO CO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA S
CNPJ: 20.021.441 /0001 -87

Ruâ lsaac Martins, N' 371- Centro - cEP: 65.950-000
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Coordenadora de receita e despesa
CONTRATANTE
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A
SOCIAL

Sra. Maires Souzr dos Anjos
CONTRATANTE

VALDE A CONCEIÇÀO DA ILVA
CPF n" 035.913.503-03

CONTRATADO

TESTÍ]MUNHAS:
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EXÍIAÍO DE ÍERMO ÂOIÍVO

pROCESSO ADMtNISTRAT|VO N! 990/2021 - Barra do

Corda/MA.EXTRAÍO OE ÍÊRMO ADITwO. Primelío

Íermo Adltlvo do Contrato nl 223-2021- Ditpensa de

Licitação n!. 82/2021. CONTRATADAT Valdemlr da

Concêição da Silvá, CPt rob o nt 035,913.503'03,

Obleto de aditivor ContrataÉo dê locação de lmóvel

na rona urbana, destinado abílgar o beneficiáíio do

programa de aluteel soclal, atendendo as demendas

d? sêc'êtaria rnuniclpal d€ A§slstênclô Social, no

mu

MU

nlçípl o de Baííe

lla
do Co rda

,..b.1ào, Ft '9t'.c Ê'c,ú'.,à'ô

021.441/0001-87. Prazo: aherando o
vigêncla de 14 delunho de 2021a 31de delembro dê

2021, para 14deJunhode 2021a 30 de lunho de 2022.

DATA: Barrá do Coíd. (MA), 13 de de.embro de 2021-

Municip€ld€SecretáÍia

N

ASs: Maiíes Souza dos Ânjos

I

de
assistência Social,

I
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EXTRATO DO CONTRATO DISPENSA NC OO2NO21 E
TO DO CO§TRATO: Codrr8ro N' 21010r)03202IDL. PAR
CtuÍsrâ Mürieiprl dc Caataúcdc - MA, CNPJ: 63.,{40.689/000t
95, reprseatratc Edimilsor Mârqucs dos S.!to8, CPFi 8l 1.232,4E3-
20 e a EMPRESÁ: L G CEITVA CÁIIDEIRÁ ME, CNPJ:
U.S56,14,/00í,I8-§, r€prcssÍrtsnt! Luis Gostavo CüwB Candcirs,
poítado! do CPF 009.321.853-20. OÀIETO: CotrEôtação dc empr.-
sa çspêcializads para os scÍyiço8 dc coosultolia cdl gcstâo publica.
revisâo e âtuâlização do rcgim.ato i.ot.r!o, dr iÀtcrBsa da CâEara
Municipal dc Ca*anhcd+- lvÍÂ. DOfÁçÃOt Uoidadc orçamcotá-
ria 0l0l Câroara Muaicipal: Código 01.031.0001.0.001 Mânut.!ção
c firtrc dss aüvidadc§ sdmioiststivss;3.3.90.39.00 Outros Servi-
ços dc TeccciÍos P6sos Juridicâ; VICtNCIA IX) COIYTRATo:
3l/l2l202li VALOR! R§ 13,3t0,00 (n ze nil tsêzrlros e oircd-
ta .eair). FUN'DAMENTO LEGAL: Inciso n do aí. 24 da Lci D'
8.666,93. Csntanhcdê- MÁ,21 dr JEneiro de 2021. Edimilson Mar-
ques dos Santos - Prcsidsnte da CârÍrsra.

PREFEITTJRÁ MLT{ICIPAL DE BARRADO CORDA/}Í{

EXTRÂTO DE CONTRÂTO \o 01n022 PROCESSO ADMI-
MSTRÁTTVO 2.027D021- Bana do CordaÀ,ÍÁ. OBJETO: Con-
trat!ção dc pcssoa juridica para equisição de oxigênio medicinal,
pala stcndlr ê5 D@rssidádrs dâ s€qrrEiâ muúcipa! dr saúde do Mu-
oiclpio dê Br.rra do Cords^ríÀ Prqão clÇ!ôoico 602021, ConFàÍado:
JCP DE SÁ ColdRclo E SERvtÇos UIDÀ irscrito no CNPJ n
I 7.898. t 30/0001 -96. Cootlht!: Scqlrãis Mr.Eicipsl dê Saudr, CNPI
N. " 09.200.150/0001-13. \álor: R§ 1.583.733,00 (uE 'q,thro. guinhcD-
tos e oiteota e ts& Bü sellclatos ê bilb e úà cais). À dota#o orça-
Elnrária seÍâ: 10.301. t 017.2078.0000, Eleú,coro dc D6pcsa: 33.90.30.
Irrojcto Àtívidsdq 2078. Fo!!c dc rw{rso6; Rçcursos Ordilários.V-
gturia Aré 3l dr d.zsabro dr 2022. DÂTÀ BltrE do CoÍda (ú{), 0a
de j.neirc de 2022. ASS: VANESSA FONSÊC^ !,IEIRÁ DE FERRY
CARCO: Sccrctária Muicipql dc Saúdc /Brlra do Corda - MÂ.

A MUNICIPÀL DE CAJAPIó . MA

DO COMRATOJI§PENSÀ DE LICITAÇÃO N'
DO CONTRATO: Conüâto no 263/ D/031

/2021. PARTE§: PREFEITURÁ MIJNICÍPÂL DE CAJAIIÓ c C

DOs SÂNTO§ SOUSA LTDA ESPÉCIE: Contrato de FomccitDcn-
to. OBJETOi AquiriÉo dc úutriÉo sntcral noccss&ios para :tenda as

necrssidld6 dc psricntls acompanlados pela da Secretari. MrEticipsl
dc Saúdc, do Í§nriclpio dc Cajapió, conforÍÍre cspcci6câçõ6 coítidss
na lioitaçeo n Ínoddidadc Dspcora dc Licitação n'0372021. BASE
LEGAL: rn. 24, inciso IV da Lei u" 8.6ó6i91 c suas alrcraçõ.§, VA-
LOR: I§ 106.460,00 (caúto e seis.oil guatlocrqtos e s€sseDta rcâi§).1'I-
GÊNCIÂ DO CONTru!IO: lnicio: 23lur2o2t; TéÍÍnilo t 31fi2r2021.
FONTE DE RECURSO: FMS, Poder: 02. PREFEÍTLIRÀ, Ggão:02.l3
Fundo Municipal dc Sâúdc - FMS, Unidâdc: 02.13-01 Ftmdo Munjcipal
de Ssúde-FMS, Fureioual Progru!ític& 10.302.0024.2069.000 - Ma-
nutenção da At Í4ão dc M&ia Corplcx., Ambulatorial c llospitala.,
cstegoria Ecooôrtricá: 3,3.90.32.00 - Materi&|, Bcm ou Sen iço para

Distribuiçào Glatuita. SIGNATÁRIOS: Sra. Wend Jéssica l{oreirâ
Souza Aircs, Secrrtária Mnoicipal dc Saúdc, pele CoufataDtc e o Sr.

ANTOMO CARLOS ÂRAÚJO DA COSTA. CONEâISdâ. ARQUI.
VAMENTO: Aquivado !a PrcfeituÍ8 Municipal d. Cajapió - M^,
23 de novrEbro dc 2021, Dr, Dicgo José Fotrscca Moüa.OÂB,r}úA
n' 8 I 92.PÍosursdor do MuDicipio.

EXTRATO DO CONTRÂTO.CRTDENCTAME}iTO N' OI/202I.
EXTRATO DO CONTRATO: Conu-Àto no 242/CREDl01i2021 .

PARTES: PREFEITT,JRÂ MTINICIPAL DE CAJAPIÓ c BRENNO
D'ANGELS DA SILVA OLN'EIRÁ, CPF: 600.783.693-20, ESPE-
CIE: Contrrto dc Prcst!çío dc Scrviços. OBJETO: Pestação de ser.
viços téenicos proâssiougis da árcÀ ds saúde (Enfcrmeiro), confotme
cspecifrcsçõcs çontid&s ns licit!çlo nr modalidadc Crcdenciamento
n'01/2021. BASE LEGÁL: Lei n" 8.666/93 c suas alterâçõc§. VA-
LOR: R§ Rl 171,780,00(cÉnto c sÉtrnl8 c um mil setêcentos e oi-
tcnra lrais).vIcÊNCIÂ DO CONTR.aTO: I nicio,t Zt,r,n0,2tiTêt-
mino: 3l/1212021. FoEte de Recurroli MAC, Poder 02 Prcfeinra
Municip8l, Órgâo: 02.13 Fundo Municipa! dc sêúde-FMS, Unidadcl
02.13.01 FuÀdo Mulicipal dc Sande-FMS, FucioDal Progra-üárica:
10.302.@24.2069.0000 Maoutcnçào dc Ateíção de Média Complc.
xidadc ambulatorial c bospitahr, CatcSoria Econômiça: 3.3.90.36,00
Sewiços dc Tocciros - Pcrsoa Fisiç3- SIG|{ATÁRIOS: S!8. \ycDd
Jéssica Moreira Souza Aircs, Seçrstâria Muriçipal de Saúde, pelâ
Contsatânt. c o S., Brrnno D'^ngcls d8 Silva Olivcüa, Contr-atado.
ARQUMMENTOT ÁrquivEdo na Prefeitura Muricipd de Cajapió
- MA, 2l dr outubro de 2021. Dr. Dicgo José Fonseca Moura.OAB/
MAnô Sl92.Procundor do Muaicipio.I

EXTRÁTO DE CONTRATO !c 223lr02t PR@ESSO ADMÍNIS-
TRATIVO 99012021 - Barra do Cordo/MÂ. OBJETO: Cortratâção
do locação dc imóvcl sa zona urtan& dcstirudo .briglr o bcrrê6ciâÍio
do prog:ama dc alugucl sociat, stcDdcldo ú dçttrandas dâ sccrrlariê
muniçipal dc Assisténcia Social, no mEliclpio dc Barla do Corda.
ITISPENSÀ DE LICITAÇÀO t2l2021, CortEtedo: VALDEMIR
DA CONCETÇÀO DA STLVA, Cptr iob o o. 035.913.50343.
Contraunte: sccrctalia Municipâl dc Assistência SociâI, CNPJ N. .
20,021,44ll000l-l1. Prszo: rltcrtBdo o prrzo dc vlghctr de 14
deluDhode2021 .31 de d€z.Etro de 2021, par! l,l dejurho de
2021 .30 de JuEbo de 2022. DÁTÁi BârlE do Colda (MA), t3 de
de2carbro de 2021. ASS: Maires Souza dos Ànios CARG: Secrcúria
Mutricipal de AssisÉncia sociaLtsalra do Corda - MÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VI§TA DO
GURUPYMÁ

EXTRâTO DO CONTRATO.CREDEICâ}IENTO N" O1/202I.
EXTRÁTO DO CONTRÁTO: CoÍrtraro no 244/CRED./0 Lr202l
PARTES: PREFEITURA MUNICIPÀL DE CA,JÂPIÓ e DANIEL
DÍNIZ DOS ANJOS, CPF:002.061.263-18. ESpÉClE: ConÍrato dc
Pre§1sçào dc §erviços. OBJETO: Presaçâo de seÍviços técoicos gÍoís.
sioÍrâis da áúlâ da s8úde (Eoferueiro), cooÍorroe espcci6câçôes coÀtiàs
oÂ ücitaÉo na oodalidatle Crcdenciamcnto n 0l/2021. B.ÀSE LE-
CAL: Lci n" 8.66ú93 e suas allrraçôes. VÀLOR: RS RS 17l.7Bo(Énrc
e sct€úta c ruÍl Bil sltccdto§ c oitanta Íeais).V]CtNCtA DO CON-_
TRATO: tnicior 0í102021; Término: §nznllt. FoDre de Rêcur-
ror: MÂC, Podcc 02 PÍrfciturâ MuniciFl, ôgão: 02. t 3 Fundo tvÍunici-
pal de Saude-FMS, Unidade: 02. t LOI Fudo Murücipal dc saud!-FMS,
Fuucio:ul Programâica: 10.302.0024.2069.0000 Manuteucâc de Àtcn-
çio ric Mcdia Complcxidsds a.llbujalonal e hospiElar. Categoria Elo,
áômiÉ: i.1.90-36.00 Serviços de TerceÍos - pessoa FÍsica. Sicli-tTÁ-
RIOS: Srê. Wend Jé$sicã Morcira Souu Aires, ScrErária MuniciDal Ce
Sâúde, pcla Contratante e o Sr. Daniel Drniz Dos Anjos, Conraucio
ARqUTVAMENTO: Arquivado na prcfeituÍa Muni;ipal de Cajapió
- MA, 2l dc ourubro dc 2021. DÍ. Dicgo José Fonseca Moura.OÂB/
MA no Sl92.Procurador do Munrcipio.

EXTRÂTO DE CONTR^TOi N.005.014402t. PRECÃO ELE-
TRôMco N. ol4/2021. rerrrs: pnrrÉmrna m,n[cbAr
DE BOA VISTA DO CURUpt e NORDESTINA LIDA. oBJETo:
evenruais aqúsiçôes de eqüpaocatos c matcriais de irfoÍrnítica üsa!_
do atarder dcrnandas da Saúdc, dc iDtrrr$c da scactrrias MrEicipal dc
Saridc. Coaformc, proposlr aprEsclrldâ p€la CONTRATÂDA. iON_
TE DE RECURSO: FI{S. VALOR: RS 81.472,07 (Oirc-nrâ c Um
Mil c Quafoccntos e Sctetrts e Dois Reais c Sct! Cçotavos). pRA-
ZO DE E\-TREGA: conforEe CtausulÂ Codrrâtual. I,IODÁUDA-
DE: PRECÀO ELETRÔNICO FUÀ-DAMENTO LECAL: L€i !"
8.6ó6D3 e suas slteBçõcs. SICNÂTÁRIOS: Sccrctária Municipal
de Educação, a Sra. Âagela patsiciâ coÚlês Costa, e NORDE§TINA
LTDÂ por Sra._Jolind! Cahpelo M6quirr, CpF 0o 6E4.22E.813-a9.
TRANSCRIÇÃO: Transcrito cm Livro pÍóprio do Municipio. Boc
Msta do Gurupi - MA, 22 dc dezcmbro de 2O2 t .
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RETIFICAÇÃO DETERJIÍO DEADÍTIVO OI/2O2I -

Na publlcação do diáÍio OÍiclal dq màránhão do dia

07 lo1l2o22, pag, 30,seção 3, píoceseo adrninlrtrstlvo ne :

990/2021, dispensa de licitação ns82/2021, ONDE SE [Ê:

EXtR,rATO DE COÍ{IRAÍO 12312011, LER.SET.

EXTRÂTO OE TERMO ADiTÍVO O1lZO2r, ONDE SE Lc: O ;

PRAZO OE VGTNCIA DE 14 DE JUÍ{HO DE 2021 A 31 OE :

DEZEMBRO DÊ 2021, PAÂA 14 OE JUNHO DE 2O2I A 30
DE JUNHO DE 2022, LER.SE: O PRÁ]ZO DE VIGÊNCIA DE

14 OE JUNHO DE 2021 A 14 DE DEZEMERO DE 2021,
PABA 14 DE JUNHO DE 202', A 14 DE ,IUNI{O OE 2022.

DATA| Earra do Corda (MA), ll dejanelío de 2022.

^SS: 
Maires Souzr dos Anjos

CARC: Secrctaria Municipal de AssistêÍcia social. /Bana
do Corda - MÂ.

RETIFTCAÇÃO DE TERMO DE ADITTVO ()I/202I

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ÀDITIVO OIz02I

Na publicação do diário Oficial do màrânhão do dia
07 /OU2022, gdg.71, seção 3, procesro administrativo n!
992/2021, dispen5ã de licitaÉoíls 85/2021, ONDESE tÊ:
O PBAZO DE VIGÊNOA DE 15 DE JUNHO DE 2021A 31
DE OEZEMBRO DE 2021, PARA 15 OE JUiIHO DE 2021 A
30 OE ,UNHO OE 2022, LER-SE: O PRAZO OE V|GÊNC|A
OE 15DE JUIIHO DE 2021A 15 DE DEZEMERO DE 2021,
PARÁ 15 DE JUNHO DE 2@1 A 15 DE ',UNHO DE 2022.
OATA: Earrê do Corda {MA}, ll dejaneiro de 2022.
ÁSS: Nlaires Sou4 dos Aíjos
C^RCi Secreraia l\,Íunicipol deAssisrêhcia social. /llirrra
do Corda - À4{.

RETIF|CAÇÀO DE TERMO DE ADtTtVO 0t/202 t

Nã publi.ação do dlárlo Oficlal do maÍanhão do dià
07 l0fl2022, paç.17, seção 3, processo âdministrativo ne
1OL212O21, dispensã de licitação ne 86/2021, ONOE SE
tE: O PRAZO DE UGENCIA DE 15 DE JUNHO O€ ZOZ1 A
31 DE oEZEMBRO OE 2021, PAR/q § OE JUNHO DE 2021
A30 DE JUNHO DE 2022, TER.SE: O PRAZO DE UGENCIA
DE 1SDEJUNIIO OE 2021A 15 DE DEZEMSRO DE 2021,
PARA 15 DE JUNHO DE 2O2t A 15 DE JUNHO DE 2022.
DATA: Barra do Cordô {MA}, 11 dejaneiro de 2022.
AS§: Maires Soúza dos Anjos
CÂRG: S.crerada Municipal de Àssistência social. /Bafta
do Corda - lU^.

.tÍtr. n'

Na publlcaçeo do diáÍio Oficiel do maÊnhão do dia
07 /O1/2O22, pa$.1!, seÉo 3, procesto adminiltrativo ne

1013/202!, dispensa de licitaÉo ne 85/2021, ONDE S€

tÊ; O PRA,IO DE VIGENC,IA OE 17 DE IUNSO DE 2021 A
31OE DEZEMBRO DE 2021, PARA 17 DEJUNHO OE 2021
A 30 DE JUNHO DE 2022, ER-sE: O PRAZO DE VIGÊNCIA

DE 17 DE JU HO OE ZO2l A 17 DE DEZEMBiO DE 2021,
PARA 17 DE JUNHO DE 2021 A 17 DE JUNHO DE 2022.
DAÍA: BaÍa do Coída (MA), 11 delanelÍo de 2022.
ASS: Maircs Souza dos Anjos
CARG: Secrctaria Munlcipal dc Assistência soçial. /Bana
do Corda - M^.
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mmlo t! rgcqmrod!çõc! dcac Órgio c dr OMS informamoo quc a
!ê3são ocortcÍi cm local sbcÍto c !Ícj!do: scrá cstlbclccido di,.tatr-
ciurncnto EtíniÍro dc 02 Ínctro3 dc cada prrticipânE durrntc a scáúo:
r.rá obrigalôri8 s utilizrçlô da úasarr* luv!, a qur c!d! p!Íicipln-
lc pqnç !cü flalc.o da álçool at! t!l. Ôt i!ta!'3!dô3 cía rqrticipsr do
ccÍE na não nccclgitdÍl cncttriúlr taBt rrFrraírtrnr6 l€ak psrâ
cltrcgar os arlvclopca corD s docsDanEdo c !5 propGtôs, podrnd,o,
irclu6ivr, crtcômiúá-los üs Corrcios ou outro ,ncio limilar de cn-
tÍEgâ, atcntando psÍ.! a6 dst!§ e horÁrios finsis pse ttcêbimmto dos
í!csí!os. Qualquer ílodifcsçào Do EdiEl scrá divulgsda na fo.Ína
do aÍigo 21, § 4" ds L.i E.666/93. Pcdidos dc csclsEctncotos dêve-
Éô srr pro@colâdos na CPL ou cncuiohrdos oo Êtuil isfonnado.
EÀtreg8 dos mvelopesr Dir. 2510112022. - 6s l1h00miÍ\ rc mrsmo
enderEço. Búo - MÀ I I dc júoim de 2022. Edilsotr CaÍlos Manins
dc Olivcirâ Juíior Prrsidêülr d! Cir ti Municiprl dê Brrjo - MÂ.

CÂMARÁ MTINICTPÂL DE PRESIDENTE DUTRÂ - MA

Ploccsso Adllitristratiwt n." 010+112022. Dispensa n' 001/2022.
Râtifcarão ds Dispensr d! Liciteçio- Rstific4 psra ÂDs do dispqrto
Do an. 26 dê lri FederÀl n'8.666/93, ! À üstr do PaEcer emitido
pelâ Â$casori. Jurldica, s Dispctrsa dc Liciução !' 001 ,2022, funda-
mcntads ro inciso II do art. 24 d! lri sug's c LEÍ Nô 14.0652020.
cujo újcto é r cortrst!ção dc cmpÍcr. dpccirlizada no fornecimcnto
de eqtlipâdrsntG clct8licos dr ioaoriaÉo, dcíinado a maautcnção
desta Crrs Lcgishtivá, cín fsvor da proposll aprBcEtlds pcls sm.
prcss: J CAMELO DO NÀSCIMENTOMEGÂ SOM - SONOPJZA.
ÇÔEq rignatáriL iúcdta oo CNPJ sob o n.o 08.632.285/0()0 I r'95, sc-
diads à AvÇEids Cárpo D.íat, !' I t048, Carqo DrDEq l,rcridcntc
DutrÀÀ{Â CEP: 6J.?60-000, Do vllor iotal d. lll! 10.605,60 (dcz
mil, sgiscrÀtos c ciDco raris c Eês§ldta c!ítrvo3). Âs8iÚl, dêtÊÍmino
que expaçam o coútrato dc íomeciurooto c./ou qDalqud ouEo docu-
mcÍrlo quc ltcndâ âs nccçsidadas dasE §!!tsE! ra forEte de Lei a

quc os scrviço! ooEúbcis d6ts Cr!! lrgirlâtivú, fsç.s o Ícgisüo na
fôrme da legisla4to eÍ! úgor c aplic.ds à cspécie, vis&do âss€gu-ar
os comFomi$o. oÉ 86rrrÍrido6. CUMPRA-SE NA FORMA RECO-
MENDADA, GABINETE DO PRESIDENTE CÂ.I!íARA MUNICI.
PAL DE PRESIDENTE DUTRÂ-MÂ,, IO DE JANETRO DE 2022.
Aristêu Mor..3 Nuncs Martü!. P!Êrid.otc.

PÍocesso Administmtivot n." 0lA+A2022. Dispc$s no 0021022.
RatiôcâÉo ds DispsD!â dÇ Licihsto. F..riâco pda 6!§ do dkposto
!o et. 26 ds L.i FcdeÍal Íl'8.666/93. . à vista do Pârcc€r cmilido
pclâ A$e.r6ir Juridicl r Disp@rá dc Licirado bo 002022, ômda-
rDcltada tro iBciso II alo rrt 24 da ki ruqra . LEI N" 14.065,2020,
cujo objrto é a coDfatâção dc crrpraâ alpcciâlizlda no fornecimcnto
de pÀ.us, dcitinado À msnul.rdo dc vcÍculo dcstr C!s! Lagishrivs.
cm favor da proposu aprcscnrada pcla cmprcsa: ,OSÉ RÂIMUNDO
DE CÀSTRO SAIiTOS/J CÂSTRO PNEUS, siSDstária, inscrira flo
CNPJ sob o n.' I l.M6.47lr'0001-57, sêdiads À RusAnrônio pisui, n"
t65, Ceomi Prcsidenr. Dutrâ^{Â CEP| 65.?60-000, no valor toul
dc R§ 1.0a0,00 (urn mit c qu&rttt rÊni!). Âssim. abtcnnino quc cr-
pcçarn o conEalo dc fomelimelto cou qualqucr outro documcDlo
gue alcads às nraeisidtdÊs da c ccínúc ne form! d! Lci c ouc os
serviços contábcir dêsta Câsa Legislrtivâ, faç:or o mgisto n'a for-
ma da lcgislação rtIl ügor c Bplictdâ i cspécic, ülando âsscturar
os compromissos ols âssumidos. CUMpRÁ-SE NA FORMA R-ECO-
MENDADA. CÀBNETE DO PRESIDENTE CÂIITEIE UUNICI.
PAL DE PRESIDENTE DIJTRÀ.MÁ., IO DE JÂNEIRO DE 2022-
Âristeu Moraca Nulcs Manils. prrsideolc.

PREFEITURÁ ITUNICIPAL DE ARARI - MA

A!'tso DE LrCrrAÇÀo. pREcÀo ELETRôMCO N! 001/2022.
Â Prêgocin ds PIrfciÍla MrEicip€l dc Árarin4r{, com âutorizâsão do
ordcnador dc d6pasa, aüsa aos iDtaÍrssldos quc ftrá rt5lizar Licitsção '
nô scglriÍtc modalid.adc c condiçõc5. Mod.lid.dr: ke8âo EleEôni-
co. Modo dG dhputli Abcr(o. l"tpo d. llclúÉoi Mcnor preço po,

i!ÉÍfl, quc acrá Fgids p.lâ Lci n' 10.5201102 c ki I

sübsidisriamcntc ai dispoGiçõcs d! Lei n" E.666193, sua-§ al

oblêto, Aqoklçlo dê út!!r natroatcsvrdalÍa prra ll trder .s Íê-
c..rld.d.r do Mrúldplo de A rl - MA. Daà c borálio do ioicio
d8 disputa: 09:30 honr b dblgilnin. Sltt prr. táIiz.çao do
PrG8ío: w\r'w.licírsêt.cônahr. Poderào puticiF da LiciEçio rodr!
ts cmprasas aspcciüztdls Do râmo, clua comPlDvcm Po§§uir os requ isi'
to! mhirnos dê gualiicaçúo c*igidoe no cdiul, pan a qxrcusZo dc scus

objctiy6. MaiorÉs ilforrn.çõcr podcrão slr obtiüs no sitr dâ PrÊf.iturâ
ôtE6'//sÍüi.í!r8o.tr), Mll.tài dÊ Licitrçõcs do TCE - M^ 'sACOP',
httr,/hsncoptÍ.dc6.rilli.com.k202,yscPlwEB PMARARy (PoÍtal

dâ Trarspa*ocia) c BErbcrI! los di&§ dr qÇcdi€ote dss 08:00 às ! 3 :00

horas, no Sctor de üciuÉo do Múiclpio de ÁRÀRI-MA, onde pod.Íeo
scÍ c-oo-sultados grrtuitamcot., d€6d! qu€ cÍD ftidi4 podeído abds scÍ
solicitado via c-nail ccl@Eri.rna-govbr. ARÁRI-MÀ l0 de jarciio
dr 2022. R IMIINDO FERNÂliDFl PRA.ARES FILHO. SeqerÁrio
Muaicipal dc Obras, Scrviços Uôanos c TrsnspoÍt .

PREFEITUR.A MUMCIPÁL DE BARRÂ DO CORDA. MA

Â},ISO DE RE§IJLTADO DE JLILGÁúVENTO DE HA.BII,ITA-
çÀo pREcÃo PRESENCÍAL N" l2l2021 Barra do Cord. - MA.
I I de jân.i.o de 2ü22. A Prrgoeirô e equipe dÊ apoio. do mlnicipio
de Bara do Co.da - MA, spós .oálisc ds documcntsçeo de húilita-
Éo, dcclân o sê8ür.t! resultrdo: a empresa (Lq&llEgBE[8Q§
- ESPaCO SAÚDE- CNPJ N". 2?.93 3.9?3/OO0l -30, foi de.lârsda

SAEILEÀDÀ por ât nder ô lods3 rcgrai do edital.-À Prsgocira c
cquip. de .poio, stlndcEdo ro lubit rn 9.3 do oditâl d. coÀvocâçào,
abrc - tr o prazo de 3 diás útcii" i paitü da sua publicidsde, psra i
Mànif6tsÉo de Recuno reguido dar Contarrazôcr. Mlkaah Oli-
vein CrbÍrl Pr!go.l[ do Dudchlo.

Àvlso DE coNvocAÇÀo pÀRA ÀBERTLnA DOS E!{VE-
LOPES PROFOSTA DE PR§ÇO TO!,]U),I DE PREÇO N.
l7l202r B!Íra ô Corda - MÀ I I dc juei.o de 2022 A Comissão
pcrmancntê dc liciÉçeo, do I§uniclpio dc BaÍa do Corda , MÂ, apôs
prszo ÍêcuEâl c julg.úcoto dos recunio3 âplescntado§. convoca a.s

cmp'lsas s c coNsl'RUÇÔEs LTDA c 1,6,í DÂ SILVÂ FONSECA
E CL{ L;IDÀ úlicâs hâbilitadss Eo ccúac, paJr abcmnâ dâs pÍo-
pôsras de pÉço, qu. s€rá realizsdâ no dia 18 de jrnciro de 2022, ás

l4bro0rnin. nâ sâlâ d. Comissâô pcÍmâncnte dc Liciração. Mikrels
Oltveiri C.brd Pr..ld?rtc dt CPUPMBDC - MÀ,

Àvl§o DE COIÍVOCAÇÃO pá,RA ÁBEkTt RA DOS E.\-l'E-
LOPES PROPOSTA DE PREçO TOMÀDA DE PRXÇO I!"
rE/2021 Bat'a do CoÍda - MÀ I I dc jsleilo de 2022 Á Comissâo
pcrÍnalenre dc licitôfào, do mluricipio dê Búra do CoÍds - MA. lpós
prazo rccusal ê julgr§tcnlo dos Iccuõos ÀpÍesenBdos, convoca ís
ctÍpEsás s C CONSTRUÇÔES LTD.A c MM DA stLVÂ Fo!-sEC^
E CÍÂ LTDA, únicas habilitâdâs Do ccrlamc, parâ âbertuB dÂs pro-
postãs dc pÍeço, quc srrâ rÊalizâdr no diÂ 18 dc janciÍo d. 2022, ás
l Shro0min, na sals da Comissão pcr$ancnte de Licilação. Mik: êla
Oliv.iÍs C.bril PreridenÍe dâ CPL/PIIBDC - MA.

RETIPICAÇÃO DE TERMO ÀDITÍYO PROCESSO ÀDMnlIS.
TRÂTryO 624n021 - Bana do CordaMA.Na publicação do dirilio
oficiâl do cstado no dia 01/01n022, scção 03, gágina I l, ênde sc lê:
con§-âtô 2062021, Lê.3.: conE !o 20t/2021. DÀTÁ: BaÍa do Corda
(MÂ), l0 dc jnnáro dc 2022. ASS: ivÍARIA F-DrI-rrÁ FERREIRj\
MTRAND^. CARG: Srcrcrária Municipel dc plancjâncrto, orça.
lncllo . gc!úo /Bâ.lâ do Corda - MA.

RETIFICAÇÃO DE TERMO DE ÀDITTVO 012021 Na publica-
ção do diÁrio Ofcial do marênhào do dh 07/01 /2022, pag. 3 0, scsão 3,
pÍocesso ndminisEsrivo n'9902021, dispcnsa dc licitaçào n" d2l202 Í.
ONDE SE LÊ: EXTRTATO DE COIITRÂTO N.223l20:1, LER-
§Er EXTRATO DE TERMO ÂDITÍVO 0rr2021. OIiDE SÊ LÊ:
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O Pnj{.zo DE VIGÊNCIÂ DE 1.í DE JUNEO DE 2O2I A 31

DEIIEMBRO D! 2M1, PARÁ I{ DE JI'NÉO DE 2O2I .{ JO DE
JI'NSO DE 2022, LER,§E: O PR,TZO DE VIGTNCIÂ DE Í4 DE
JUIIEO DE 2021 A 14 DE DEZSMBRO DE 202I, PÁAA 14 DE
JIINEO DE 2021Al4 DE JUNIIO DE 2OZL D^TÀ: BâEâ dô Cordâ
(MÂ), I I dcjauoim dÊ 2022. A§Si Múrs Sora da6 Anjos CARG: Sc-
crÊeir M6icipal d! ÂssiÍêícia social /Bdrô do Colds - MÁ.

RZTIPICAÇÃó DE TEBJvÍo DE ADITwo ot202t Nâ publica-

ção do diário Oficial do nsrdohto do dja 07/012022, p8g. 11, sc-

çáo 3, proccsso sdrEilisEstivo o' 1013/2021, dirpm§a dc licit çÀo
lr" 85/202 1 , ONDE SE LÊ: O PRLIZO DE VIGÊNCIÁ DE l7 DE
JTINBO DE 2021 Á 31 DE DEZEMBRO DE 

'021, 
PARÀ t7 DE

JUNEO DE 20214 30 DE ÍUNEO DE 2022t LER§E: O PRAZô
DE VIGÊNCÍA DE 17 DE JI'NEO DE 2O2I A 1? DE DEZEtrÍ.
BRO DE 2021, PARÀ 17 DE JIJNEO DE 2021 A I 7 DE JUNEO
DE 2022. DÂTÀ: Ba$a do Cord8 (MA), ll dcjuoiro dc 2022. âSS:
Mai!Ês Soüza óos Ánjos CÀRG: Secrctsri! Mrsricipsl dc Âssistcôciâ
sooiÀl, /Bârra dô CordÀ - MÂ.

RETmCÂÇáO DE TERMO DE ÁDTTIVO 0U!021 Na publica-

ção do diário Oâcid do Eãrs.hio do dir 07m1n024 prg. ll, se-

çe 3, prgcc.§o EdBiÀisbntivo D'992021, diA(ú!. & §citaçío !"
85/2O2I, ONDE SE LÊ: O PRAZO DE YICSNCIÂ DE T5 DE
JUT\IEO DE 2021 A 31 DE DEZEMINO DE 2021, PÀRA 15 DE
Jlrl\'EO DE 2021 A 30 DE JUNEO DE 2022, LER§E: O PRAZO
DE VIGUYCIA DE 15DE ÍUIISO DE 2021 A 15 DE DEZEM.
BRO DE 202r, PÂR^ 15 DE JUNEO DE 202r A 15 DE JUNEO
DE 2022. DÂfÂ; BÀ.râ do Coda (MA), I I dcjocilo dc ?022. ASSi
Mairs Soua dos ADjo6 CARG: S.cflr8lia Musicild dc Ar.i!Éôcia
socirl, ,1Brrrs do Coldi - MÀ

RETIrICAçÃO DE ÍERMO DE 
^DITIVO 

0rr0t1 Na pubücs.
ção do diádo Oâcid do rnúr!.blo do dia 07r'012022, prg. ll, sc-

ção 3, Focc.so .dúllisEelivo E l0l2r02t, dispcosa dc ücita4ão
N. 86202I , ONDE §E LÊ: O PRAZ,O DE VIGÍINCIA DE 15 DE
JUNEO DE 2021 Â 3r DE DEZEMBRO DE 2021, pÀRá, l5 DE
JLNHO DE 2021 A 30 DE JSNEO DE 2022, LER§E! O PRAZo
DE VTGÊNCIA DE T5DE JI'NHO DE 2021 À 15 DE DEZEM-
BRO DE 2{n1, pAXâ 15 DE JUNtrO DL021 A t5 DÉ JUNEO
DE 2022. DÀIÀ: BÚta do Cod! (MA), 1l dcj&riro de 2022. ASS:
Mrir6 Souza dos Áljos CARGT S.crÊl8lir MsDicipal d. Assistêlcia
§ociâl, /Bürr do Cordã - MÂ.

PREFETTUR{ MUNICIPAL DE CAJÂIIÓ - MA

P

,*r.3órloq p.r. rtcnder rr Eecctsiilâdec d.s dkemô§
do Moddplo d. Clliüdo Mcndes, do tipo "MENORrias

Ávtso DE ucrlÂÇÀo cAItcEIÁDÀ PRECÁO PRESEI.ICIÀL
N'. 04112021. PROCE§§O -ADMINISrR TIVO ]S.4.tSSr2 021, pq-
bli6da !o DOE m diâ 05/0I2!AZ.AP! ftito'r Municipút dc Cajçià _
MÀ, Por ecio do prEslotc loÍatoqr púbüco qu! s licitâÉo objcto do
PÍÇgÁo PÍÊscacial qcifts rô!|trcionldo cujo objqb cn 4 cortsôtação dc
cdlprcsr cspcci'li??ír Dô pEstâCo dc sçrviçq d! Link dc accsso à
iDlêrEí coB coÀexão d.dicad4 dc iDraÍcsse da ptÊf.iaEa Muoicipâl
dc Cajepio, foi CANCEU-DA. Câj.liHrÀ 06 dc j@"iro dc 20i2.
Ccüa Rrgi.ca lrdn Rcis.prcgocir!.

PREFEITURÁ MIiNICIPAL DE CÂNDIDO
IIIENDE§ . MA

Àvr§o DE LICTTAÇÃo pRrcÃo ELETRôNICO N. 012022
PROCESSO ADMIMSTRAIM N. 179/2021. Â pÊfiituÍâ Mü_
niciprl dc CâDdido Mcldcs, por ncio de sua COMISSÃO PERMA.
NENTE DE LICTrAÇÀO - CpL, toms pübtjc. quc rcrlizr.-á [.iEçàô
no SiStcma dc RegisfÍo dr Prrço púâ Futurr r lvertusl contr._
ta{ão dc .rDpr.ú. clpectrlh.dr pris â prertrçlo de srrylços dc
ErDute!ção plEyêlth.r ç aorratí. rbav& da conõertc, lrcupc-
Éção c rcp.ros €m .qülprEcnto, d. !!ftlgcr!Éo coEl r.podçio

PREÇO", CRIÍfRIO 
'E 'ULGAMENTO 

'?OR ITEM- qU. !CgC'.

-rc.l lcbs dleF içõct d! lÊi Fêd.Íd E . 10J20, dq 17 de ju&o dc
2002, r).c!!to 10.024/19 ! D..ÍÊro l,F 7.892, d. 23 jàleim dê 2013,
pclâ Lci t.666D3, d! 21106/93 c toâ!.ltcr!çôcs c, riada, pclo cs-

lsbcl..ido !o pl!a@!s Edittl . sc§s 6r.ios. DÀi& dta 01 de feve-
rdro dê 2022 à oti:{roEh Do LoÉ.lo d. Brt!í!i.. Da plâtaformâ
dc coEprÀs do Gov!f,Ílo t.d.rrl *v/w.caÍüp!rnêt-co!tl.br. O Edrrrl a

sals aDcior Ê§60 À dispo§iç& do§ iltcnsrado§ n. ssl. d! CorÍis§ão
P.|llDánert dc Ucitaçto dc 2' a 6'feira das 08h00toio as ,2h00roi+
8 Ru8 PÍof6sor Clxiss, ú - c.aEo, CâDdido M?idrs - MA, 65280-

000, oDdr podcd 5(r co!§ulEdo y'ou obtido gÍstuitEncÀlr cla qrídiÂ

r"movívsl (pctr&ivrÍ), adquirido dc foroa ísica (cnr pspcl) Í!.diaric
ao rraolhiElato da irtpotdlois dc R§ 30,00 (Eirrtâ r.ais) através de

DAM (do(âúútlo dc rÍrtcld8çâo EEicipâl), ao Poltal dc Ccípta§
do Gql.ltÀo Fcdcrat Íw\Á,.c4ÍpPr&seovcrndnctrtàis.§ovbr. Do Poíal
do Muaicípio: btEl&mLqssdidsEsÍ!§,Eg.csralrl, ou oo Sacop:

tttn6://wpw6-tcc.rnaiovlr/ia.oo/rru.dsit/rnuÍâl.zul. Escl'IÊci
Ersoto! adicionrü drvcrão saprotocolados !a Comi§são Paraelcntc
dc LlciEÉo, !o hoúio dc cxpcdisDtê ou por .-rasil, !o eld!írço
clclrôEico: c$did@sldc§,spl@gBsil.çoE. Câldido McDdes - :t(.{
07 dêj@çi.o dê 2022, ÁltôEio Rreor- SêcÉúrio Mrmicipel dc Ad'
raiüistrâçeo. Filr!çâs Mülicipio de Clrdido Me!de6.

Â.ç'r§o DE LICTIAÇÁO PREGÃO ELETRÔMCO li" OztzOz:

PROCESSO ADMh'ISTnÁlTyO l§ 17,t021 . A Prcfeiffra M';-
uiciprl & Ciadido Mcadas, por mcio dc oa COMISSÃo PERMÁ.
NENTE DE LICrrAÇÃO - cPL, toro! público que rcrlizaá licitação
Do SilteE! dc Ragi.Eo dc PE4o pú'E fútura a sreEtual confitrçio
da aDplraa aaDacLltaiL ara tareisoa dG loctçlo ôc vaículos leles
e Elqútrlr P.rtdar, prri o oúnlêlplo d? Clidido Mendc! - },A,
do tipo "tvÍENoR PREçO', CRITfuIO DE 

't 
LG.ArVENIO '"OR

ITEM' quc rrSEr-rrj pÇl!! dit?oiiçõls da Loi Fedsral D'. 10.520,
dc 17 d. jrnào dê 2002, Dêcrclo 10.024/19 c Decrcto N' 7.892, de

23 j.Dcil§ dr 2013, pcb 1,Ei8.666t93, dc21l0693 c süÀs âltcrâçõcs

e, âiÀdq pclo cltahlocido no Fcssrlt! Edibl e s€w ânexos. Data:
dl. 19 d. r!!êlto de 20ZZ ls 0th:008l! !o [oúrto de Br.ciliq na
platdorÍ!â dc c!6pras do OqvêlDo Fcdml www.coldgr.nrt-coút.br.
O Editd c rcu! s.rxos caEo t disposiÉo dos iDtc{casldos !a sals dô
Cornissão PerDúcátl d! Licitrrio dc 2' s 6' foirê d.as 08h00|tin às

l2h00mi!, a Rüâ Profcssor Csxias, V! - Centio, CÀndido Mcndcs
- MÁ, 65280-000, ordc pod?é s!Í corsultsdo e/ou obtido Er?tuitã.
mcnt. cm Eiôa rca1oüvcl (p€!drivsr), adquiido de forma lisica (cDi
papcl) EcdillE ao llcolhi!Â(rito da itq(úrcia dr RJ 30,00 (Eiorâ
rÊâis) aeavê de DAM (doclÍolotô dr aÍÊ.ad.ção n ulicipsl), ,o Po!1âl
do CoEPtrs do GovaÍlo frdssl: ús,rr.côí{,rastovcrpsnc ais.gov.br,
§o PoÍtal do Müdcí!,io: hips://Fortal..ârdido cnde3fiê.eovh.,,. ou no
Sâcop: htbs://wwç6-tac.rnÀ.rd.brlsacop/rpunlsireánuôl.zu1. Esclrrc-
cimcolos adigioüiÁ dÊEaão sêr lrotocolados Da Comissão Pcr:releltc
dc Licitação, oo hoúio da (âpcdiçnta ou pot o-üail, nô endcrêço cl.-
t6trico: cadidlElldrs.cpl@gtrrail.co!!- Cândido Mcnd.-s - 14\ 06 C.
j@eilo de 2022. A!6rio R Eo§. Sccrüádo VuoiciBl de ACnir..:sniçâc
e Fiaaaças Município de Candido Meodcs.

A1/ISO DE LICITÀÇÃO PREGÀO ELETRÔMCO N' 05,/20]2
?ROCESSO ÂI)MD{§IRÂITVO i*' 1E0,!021. Á Plcici :2, Vr-
uicipal dc Cáudido Mcadcs, por mcio dc soa COMISS.ÃO pELv^.
NENTE DE LICmÂÇÀO - CPL, tor!. púbtico qu. r.atizsrá üci'ê,-
ção no Si6tsoa dc Rcglsüo dr Prcço, para Contr?tsçlo dc elnprasâ
êspacidiadr pi.ia seeDtBrl praít2ção da s€a-riços de Detureaâ
colrdouaala de soporte têcllco-operâcioDll vis!!do I promoção,
o.8rnir.ção,.dEhllri.rÉo, cEp.r-virio, prodqçIo e coord.nação
de.venÍos lEsdt[cloDeü . §ulturÀi§, sob drrlandr, dê iDicirtivi
próprlâ, rcl.tlvor & stlvidad.! .ooDlotrentrÍÉs à área de atua.
çeo, quds !êJrb: serviçoa dê orn.EentrÉo corD fomecimento dê
msterül part avcrtcr públlcos, cê!,irE6Diú de Íormsful! escolat,

- FEIRi, 13 - JÀ\EIRO - 2022D.O. PUBLICAÇÔES DE TIRCEIROS \

o





§É T
)

ô

! çtt n
so

EXTRATO DE CO\TRATO í' 223/ 2021

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO 990/2021 - Baría do CordalMA

OBJETOT Contratação de locàção de imóvel n. ionã urbanã, deíinado abrigar o beneficiário
do prqSrama de aluguelrocial, atendendo as.demandas da secíetaria municipal dê A3listêncaa Social, no municipio
de Bârra do corda. DtsPENsÀ DE uoTAçÃo 8212021, Contrarador VAIOEMTR DA CONCEIçÃO OA Sll"VA, CPF sob o
rt 035.913.SG{3. Coí}tíatante: iecretarla Municipal de tusistência Social, CNPJ N. e 20.021.441/0001.87. Praror
alte.3ndo o píalo de ü!ência de 14 de junho de 2021 a 31 de de.emb.o dê 2021, par. 14 de iunho de 2021 â 30 de

iunho d€ 2022,
DATA: Barrô do Corda (MAl, 13 de d€uemb.o de 2021.
ASS: Malres Souza dos Anjos
CARG: Secretária Municipel dê Asslíência social/8aría do Coída - MA.

gÍot



Xm MunicíPio de Barra do Corda !s Í\Í
?Íoo

http:/Ámwbarradocorda.ma.gov.br I R. lsac Martins, 297 ' centro, Bana do Cordt Tel.: (99) 36432333
IMPRENSA OFICIAL

ú4

Comissão Permanente dêl.Liiiia

§É 6Âfa

õ>
d

Ern^ÍO DE ÍEAMO 
^DITwo 

!'0l / :021
PiOCISSo ÂDltlNEln^1]t/o 62alr02r - B.?n do aord./MÀ
ETIMIO DE TtRMo ÀDÍTWo. himdro tÊnno Mhlvo do cont'.to nr 206. ÍERMo ADÍÍ]Vo N'011:021, ConftEdoi
I tl A$.iEi oos i€15, lrE rlto no ctPl nr 69.4391!6/0@1.91 contr.t.nc: s.c'!!tÍi Muni.lP.ld€ thi.limlnto,
oq.nãno r t!rÉo. hrgoít. o rítaãrt.leíÍlo .dltúo . -h.óéo d. dáutll. ,tlifi. & coíilrJlo ne. 206/2021.

.hnído o pêto da rlÉ(n d. l0 d. .nâio d! 2021 à 31 dr dê:.,nbro d. 2021, pâa 10 d! m.io d! 2021 . 31 d.

iulhô d! 2q2Z
DÂrr Lm do lrrd. (MAl, Zl da d.rêln§ro de 2021.
l55: M^ 

^ 
EDllrvl^ FÉnign^ MrnÁxoÀ

ABG; S.q!t&1. MsnLlr.l & PbÉl.mcnto, orrmênro € !Êrtto /E.rrà do cod. - MÂ

SXTS^?O DE TERMO ÀDITIVO !' 0I / ,021
PROCTSSO ÂDMlr{l5Ir lL lgl2021- BríÉ do Cord./Mr
EíÍn Ío D€ tEqMO aDrnul. ,ún irc Íêmo Ádirtvo Íh contrâro nr 236. tlRMo aolilvo N'01/102r" co,ttr.lrdo:
R tl ALVES D(E RE5, lns.'lto ôo CNPI .a 59.!39.585/0001-91. Conú,l.n!ã S.í.t .it MunBp.l d. ?l.nêJt,nrnto,

cr§. mto a 8aúo. lmpoír o pra3.í1t? tlr.no .dhivo a .lteÍaçlo d. Oiutul. réütn. dâ co íalo í?. 2!6/2021,

.l!t[ndo o P.rlD d. rtln ir d.23 d.iünho dê 2021 a 31de drlrmbo de 202! prê 23 dê]!nho th z0z13 31 d!
iuiào d. 2022.
D T& LmdoCô.d.0ú 1,23 & lhrdntro dê 20!1.
ÂS: M^iAEDIIMÂ FERigR M|MNoA.
cAiO: §.arddr Muôlclpll d. Pl.n.j.mênto, orç!ú.ôt ê Eeltlo /BrÍa do Cordâ - MA

oBJEIe Coítrtttdo da loca@ d€ hóval na !on, urbanr, d€Jtinad. ábítstr ô b.ícflcÊno do oroir.me dê .lutu.l
lorbl, ü6dtÍía ar &rnrndü d. tas!tà.i. nuni.ipal da airlÍência Scl.àI. no mu.icipio d. tam do cordr.
us9lÍ{sÂoE uúr çlo !4/2!11. conthtdo: fEuNÂ rRANosca Dr MoRAts DELGAoo, cPf .ob o n! /t43.011.u3
. 0(L Coít'.bnt : 3!.r!1.í, Munl<iprl dê asslnén rr Social, CNPJ N. o 2C.021.a4!/(D01-8r. paro: rlt.ând§ o pr.to
ll. lltalià í. 14 dê ,e,rto & ro2t . !t lle rhr.nbro de 2oll, F.r. 14 de iuího d. 20ã ã x d. Jurlh. d. 2!z:.
0^Í^ &m !b CoÍÉ. (M4,, 13 d! rE .mbro d. 202r.

^§: 
M.br. Sol[r dor Ari6

CÀ8cl S.st!írl. MunLlF.l !,ê Asríénci. so.rãlltríà do Co d. - MÂ-

EXIRATO DE COiiTR{TO n' 2:5 / !021

PiOCESSO ADMIr'lfiRÁÍlVO 992/202 r - B.rr. doCorCa/MÁ.

EXTn {ÍO DE CO§IR{TO ü' 2:í ?j2r

Pf,OCE55O ÀDMIN§II^rrvC 1013/2021- &Ea dô Codã/MA

*IRÂTo 0t ERMo aDrÍtvo

PRoCE§o ADMTMíRAr 0 Nl 990/2021- &ír, do cod./MÀDíRtIt Dt ÍEiMo ADmvo. pdmriÍo ].mo
Mtlve do CôEE to ãt 22&2021 - Dlrp.rs. d€ UrlEÉo rr. EU20!1. COiíTBÂÍADA:ttlds trd. CcncllÉo d. Slt a,

CPf roà o lll 03S,9t3lG{3. ob,llo d! adhivo: Coít -rt Co d! loêCo d. lmóvlt n. r.n. úrbrn., dcíi..do
r

1t

041012022 Ano I J Ediç5o no156 I Cortifcâdo por Municiplo de Barra do Corda-MA
Diário Oícial asslnado dlgftalmente coníorme MP n'2.200.2, de 2001, garantlndo Eutenticidade, validade jurídica e integridaCe

og.lEro: Coí!. t éo d! lo..éo d. lmôd í. !oi. oô.nâ. deíinrdo .kifer o bÍÉ{dário lo píottãr (h .lugucl
3ocLl, .Lndqxlo ar ddtl.ade3 d. *rÍataà ouniclpal dr Â$iíÀrió Sodal, no munidplo d. geflz do Corjr.
üsPnüA 0€ UcÍIA{Io t5ÊO! CofirrEdo: crulÀiD HEPaMEMTNOAS EOIGES DÀ stLVÀ Or toh o rr
Oa.ltg.rri 8. t nl' Lnln t!ci!t.ri. Münlcipll d! Asriíência Soci.l, CtlP, ll. ! 20.021.141/@1-87. Plã!o:
.l!.?üdo o pre. d. rlhr d! , d! ,uÍüo d. 2021 . 31 & d...r!brE d. ?m1, ,rrr t7 dê jqriho d! 2021 r 30 d!
tsúo d. ãI2Z
0AÊ Brm do côíú (MAJ, :.3 d! dê!ínb.o dê 202i.
Á§SiM.in 5o{r, dor Ârjot
CÂRGI Srtnddr Munldp.l d. a!'líénala lochvllm Co ccdr - MÂ.
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.brt., o ba,lríU&lo dc foírrn, d. .lsfu.l r.d.l, atád6do ,t dtln n& ú ttdúrÍll munlrP.l d.
f§'llltàrdr Sdel, no uikhb rh Lí. dc Eord.. Contd.nt.: t!!r!túa MlJniliPald! Âsííancla 5odâ1, CNPJ N.

c 2O.OZ1.&UIO0O1-87. Pr..o: dtt ndo o t..tô d! üdãdr d. ta dc júího d. :021 . 3t d. d.t.títrc d€ 2021, ,.ã
la d. l'r{ro & :ozr . l0 d. )unho d. z02z

0^Írr l. r. ó CoÍd. {Mâ}, 13 d. d..tmbrc d! 2021.

l§S M.lü Sâra dor AnJo!

CÂr6: sc!úL Mw{dÉl Ca ldíand. to.itvbrô do Cord! - MÂ

EXTRÁTO DE CO§T&{TO \' st t 2021

PROCES5o AoMlNlSllÂTIVO 10U/2021. - 8.rr. do Co.dalMA.

OBrÍO: Coí{r.t çlo d. bc'Éo & lmóv.l nr :6n. !rb.^!, dltrin.dô .bri3ir ô b.íeicllío do ,m!ntn. dr .lwull
saÉhl. .tGúàdo ar rknandú dr ÍtcÍlr.ria municip.l d! asínancj. So.i.l, no moí;cirio d! BãíÊ do Cod!,
D§tasr 0: uflÀçIo !6n!21 cqir.trdo: MÀRtítalDÁ loP€s ot a DnÀoE, cPr rob o nt 4ol/l{0.ro120.
Cont .tsÍlle s!c.ràri. Munklg.l d. Ârsiílnd. 5ôc.!, CNPJ N. r 20.0?1.14V000147. tlato: .ltpóndo o 9nto dt
vland. dr 15 dr jsnio d. :021 . 31 do d!.ambr. rle 2021, p.r. t5 & ,unio d. 20?1 . !0 d. lsnho d. 2022.

DAYÀ E m do Coídr (MAl, 13 d! dêr.mbrc d. 2021.

Á§r Mak : Sôú.. dor Ânios

C^i§:s.t'.dn. Múrlcie.ló! A!§nài!;a so.iálh;r. Co Corda - MÀ.

04/012022AnotlEdi9ão !t.156 I Certficado por MuntÇ,pio de BaÍra do CoÍda-MA
Diárlo Oficl8l ã§§lnado digllâlmente oodorme MP n' 2.20G2, de 2001, garantlndo autenticidade, valldade jurtdica e integridade.
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RETIFTCAÇÀO DE TERMO DE.{DITIVO OIzO2I r'&

Na publlcação do diáíio do municipio dê Sarra do Corda do maranhZo do dia 04/A7/2027,
ediÉo 156, pag. 6,/9, processo admlnlrtratlvo ne 992/2021, dispensâ dê licltação n! 84/2021 onde se lê o píazo de

ügtnch dr 1,1dÇlunho dê 2021 ã 31de deêmbro de 2021, para 14 dejunho de 2021a 30 de iunho de 2022, leÍ'
se: o práro de vl8!nd. de 14 derunho dG 2021a 14 de dêEmbro de 2021, psrâ 14 d€junho de 2021 â 14 de

,unho de 2021. OÂTA: Barra do corda (MA), 11 de Janeiro dê 2022.
ASS: Maircs Souza dos Anjos

CARO: SccrÉtaÍi! Municipal de Assisência sociâ1. /BarÍa do Corda - MA

RETIFICAÇÀO DE TERi\íO DE ADITIVO 0l/2021

Na publlcação do diário do múnicípio de Barra do Coída do marônhão do dia

edição 156, pag.6/9, processo ?dmlnlstrativo nr 1013/2021, dispensa de llcltação nr 85/2021 onde re lê o praao

vlgêrda d€ 17 de lunho de 2m1 s 3l de d€rembío de 2021, pa.a 17 de lunho d? 2021 a 30 de junho de 2022, ler'
t!: o pÍ.to d€ vlgandr d! t7 dGrunho de 2021a 17 de dê:embro d€ 2021, p6ra u dêiunho de 2021a 17 de' 

lunho dr 2022. DA'A: BarradoCorda (MA), 11 de janelro de 2022.

caRc: Sercraria Mu*iir;[:Xl"i:!il,il,iH1lLana do corda - rir.r.

. RETIFICAçÁO DE TERMo DE ADrrrvO 0112,02 t

Na publicaÉo do dlário do munlcípiq de Barra do Co.da do mãranháo do dia04/011202f,
edlção 156, pag. 6/9, proceslo àdministGttvo ne 990/2021, dispensã de licitação ne 82/2021 onde se leri o pÍazo de
vi8ênda de t4 delunho dc 2021 a 31de d€.emto d€ 2021, pâra 14 dejunho de 2021a 30 de junho de 2022, ler-

Eer o praro de vlgêndr de 14 dêJunho dc 2021a 14 dê dezembro de 2021, para 14 de junho de 2021a 14 de
junho de 2022. DAÍA: BaÍra do Cordô (MA), 11 de janeiro de 2022.

ASS: Ma;rcs Souza dos Anjos
CARG: Sccraaria Municipal de Ássistôncia social. lBana do Corda - MÀ.

RETIFTCÀÇÂO DE TERMO DE ADtTtVO 0r/2021

Na publicação do diário do município de Earra do Cordô do maranhão do dia04lA!202L
edição 156, pag. 7/9, píocerso administrativo ne 1012, dispensa de licitação ne 86/2021 onde rê leÍ: o prato de

ütência de 15 delunho d€ 2021a 31dG d€Émbro dê 2021, p.ra t5 dejunho de 2021â 30 de iunho de 2022, ler-
slr o prrro de vt8ênde da !.5 derunho de 2021 a 15 de dezembro de 2021, paÍa 15 de lunho de 2021 a 15 de

lunho de 2022. DAÍA:8arra do Corde {MA), 11dejaneirode2022.
ASS: llaircs Souzs dos,tnjos

CARC: Secretaria Municipal de Âssistênçia social, ,/frana do Corda - M^.
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Município de Barra do Gorda

RcÍEIcÀÇ(o DD 
"tRMo 

DE lDrÍwo 0u2021

I',h púUítréo do dÍádo do ôunilir:o d. B.m do córd. do r,rr.nhão co dÍ.0al0i/!c21,
rdlío ,55, p!!, 5/9, pro<rrto ümiiirtÉtiw i! 1013Ê02, dLplne d! lln Co nt E5/2!11 ond! tc la o pIã:â d.
!ítLó d. ,., dr lr$o da ú11 . 31 d. d!t.,nbí! de zq2l p.n 17 dê júnho d! z0l1 r !0 d! lsnho d. 2021, lc..

s.: o ,r..0 d. vtarrh d. 17 d. lunno d. 2021 . 17 d. dlzcô!rc .l€ 202!, Fr. u d! junho de ,02: : 17 de

Fúo dr 2&1. DAÍÀ ô.í! do cdd. (MA), 11 üe i.i.ko cê 2022.

^SS: 
Y.ir!. Soua do. 

^rJo9C^iG 8cêGtris t"(Elicipsl dô Àsàtéôcà §ochl, /3.r!| do Coê - MA.

. RETIFICAÇÀô DE TERMo DE ADrrÍvo 0!l?021

rb ,ubU(áCo ô diarlo óo munlcipio d.8..r. do Cord. dô nannhlo dc dla 0!/C12021,
.dlÉo 156 ,., 6/9, pds.o .dmlnistr:liyo n! 99OrO2i, dBpcns. C! fici!.çIo nr 82/20:1 ond. !! hÍ; o ,rtlo dG

ütàd. da t. & jllllto dr 2Or1 r !1. d. dltanbro d€ 2m:, terâ 14 de junào da IO21 | 30 tÍr lúnho d! &22, bí.
* o Dü. d. ltan(j. d! U d! iunho d! ZO:t . 14 d. d!:!,nbíd d. 2OZ! p.ê ta & ,unho de ,OZ1 . ta d.

junho ó.2022" DArÀ:8.na do ccld, (MA),:l & j.nêno d.2Ci2.

^§S: 
MrlEs SoE2i dot í1rja6

Câ.RG Sc.ítüri! Musjciraj Cê Assislénciâ so.tC, Àsm do CorJÂ - MÀ.

8EÍIIICAÇÃO DE TSEN{O DE ADITTVO O12O?T

N! rtbli(ãCo & dl ílcdo muilcírio d! 8am do Codr do ln.trãnao d3 di.04/01/:02:,
ldCo 156, p.r 6/r. ,roê.5o .dmhiín!ío É 9322021, dirp.n. dê lki.do nt 8al:021 ode t. lê o Pt !o d!
vtald.&L&,'rnl.d.z0!1.31d.dÊn lblo d. 2021 ,.n 1Á d! lthho & 20À . 30 ds i.infio d. 2021 lêr

.l1 o E@ dt vlftnd. d. L dt runho d. z!:u r 14 d. drrêmbrr dr 2021, ,.n la ds iunlto d. 2021 . 14 d.
luiho dr AZL DÂÍÀ 8ôíri do Cordi IMA), U d. J,náÍo d! 2er22.

ÁSS: lírüls Soua d.! Á.!jo!
c§.G §.eárn MEicirrl i. Ársir€ocir $ci4 /l.dr do caú - MÁ-

\
g

Comissão Pertnai;anterdê:Iií

11n1P,022 Anotl
Oiádo O,iciat asstnado digitalm€nle mrÍ{o

EdÍ*o ne.i6 j I Certjj,icedo poÍ Muniçípio de &rra do Corda.MA
rme MP n.2.20ô-7 Ààr.t^i -----,--.

gÉ

pgüFIcACÃo Ds TER,t,Ío óE ÂDrffvo 0Íà021

Nr püb$r.Éo do dÉrh do ínuricfiio d. BrÍi do Cord. do Í, .Àt\aa do éh |liloluilOlt,
.dt{o fS6,1q. ,/!, Drc<rso .dininlírativo âr lml dkpcnsi d! rkit Éo ôr 8E/:C2: ond! i. h'l , ?I :r d.

ú3anôdrAd.llIIFd.2!2r. d. drrânbÍo d. Z(n:' p.r. U & l6ho d. 2!à. 30 d! Iunho dq ItZt, l!r.
tü o f..r! d. rtlrd. d. A da jl/nho th ZEl . t5 d. d.2.thb.o d! ZgZ! p.r. 15 dr lnhoda 2Ol1 . § d.

,ll bô2t:. oÂT^: B.llà do cordà (MÁ), tld!.ianrk! dê 2022.
Âssr Mlir?s souã d$ iÀrjcs

C^-RG S.rílÚdi Mujcird dc Âlsntdcir eodâ], A!t:! do Ccrí: - Má,.



ffii ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CNPJ: 20.02'1.44'l /0001 -87

Rua lsaac Martins, No 371- Centro - CEP: 65.950-000

BARPÀDOCOPDA

ec 
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TERMO ADITiVO N" 02/2022

TERMO ADITIVO N" 02/2022, AO CONTRÁTO N'2X/2A2T, DE 15 DE JÍJNHO
DE 2021, ORIGINÁDO DO PROCESSO DE DISPENSA NA 82/2021, OAE ENT"\E
SI, ATUSTAM O MANICÍilO DE BARRÁ DO CORDÁ_ !'NÁ E O LCCI.TIjR]C
VALDEMIR DA CONCEIÇÃO DA SILVA.

MUNICiPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, PESSOA
jurídica de direito público intemo, com sede na Rua Isaac Martins n' 371 - Centro, CEP
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n' 06.769.798/0001-17, neste representado
pela Secretaria Municipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS,
portador do CPF: 012.404.283-08 e RG n" 16989942001-3 SSP - IviA, residente e

domiciliado na rua Corina Martins, No 50, Altamira, Barra do Corda - MA, e pela

Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA,
portadora do CPF n'035.913.503-03 e RG n" 1.608976 SSP - MA. residente e

domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N'637, IliCRA, Barra do Corda - MA,
doravante denominada CONTRATANTE, e Sr. VALDEMIR DA CONCEIÇÃO DA
SILVA, CPF n" 035.913.503-03, doravante denominada CONTRATÀDA. celebram
entre si o presente o segundo termo aditivo, que tem como objeto contratação de
locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiáric do progralne
de aluguel social, com imóvel localizado na .dv. Jucelino Ku-ultschek s/n, atencendc
as demandas da secretaria municipal de assistência social, no município ric Barra
do Corda-MA.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO PRAZO DE \IGÊNCIA

lmpoÍa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do
contrato n'.22312021, o primeiro termo aditivo alterando o prazo de vigência de 14 de
junho de 2021 a 14 de juúo de 2022, para 14 de junho de 2021 a 14 de dezembro de
2022.

CLAUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. e suas
aiterações

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - ContinLranr enr
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudp que não contrariarem a
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÁ0 - A publicação do
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do ar1. 61 da Lei
Federal no 8.666193.

E, por estarem aisim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo
de Aditivo Contratuai, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a
cumpri-lo.

I çr..'
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VESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CNPJ: 20.02'1.441/000í {7

Rua lsaac Martins, No 371- Centro - CEP: 65.950'000

Barra do Corda - MA, 10 de juúo de 2022.

atD 4

içttn
éa ird

A,/-1J/ô o

S MUNICIPALDE CTA MÁRIA EDTVANIA PEREIRÀ sILv-â
SOCIAL

Sra. Maires Souza dos Anjos
Contratante

TESTEMLDIHAS:

Coordenadora de receita e despesa

CONTRATANTE

tu,
VALDEMTR DA CON O DA SILVÀ

CPF n" 035.913.503-03
CONTRATADO

IÇA

2

cPF 606,303. 3 -r1

cPF006. \58 .6q345

I
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EXTRÁTO DE TERMO ADITIVO N9 O2l2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 990/2021- Barra do
Corda/MA.EXTRÂÍO DE TERMO ADlnvO. Segundo
Termo Aditivo do Cont?to ne 223/202!- Dispensa de

LicitaÇão ne. 82/2021. CONÍRATADA: Valdemir da
Conceição da silva, cPF sob o n! 035.913.503-03.
objeto de aditivo: contratação de locação de imóvel
na zona urbana, destinado a abrigarb beneÍiciário do
p.ograma de aluguelsocial, com imóvel localizado na
Av. Jucelino Kubitschek s/n, atendendo as demandas
da secretaria municipal de assistência social, no
município de Barra do Corda-MA, Contratante:
secretarla Municipal de Assistência Social, CNPJ N. e

20.O27,441-/OO07-a7. Prazo: alterendo o prazo de
vigência de 14 de junho de 2021a 14 dejunho de 2022,
para 14 de iunho de 2021 a 14 de dezembro de 2022.

DAÍAI Barra do Corda (MA), 10 dêjunho de 2022.
ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária

Municipal de Assistência social/Bana do Corda - IMA.
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bena, destiE.do . abrigar o betrefrciário do prograDâ dê sluguel

soclal, coE ioóvcl locado na Yila Nair §/! Alta$ir., atetrdendo as

dem.trd8 d! secrÊttria Eudcipal de !§si§têDciâ §ocial, Bo EúEi-
cipio dê Barrr do Cord.-M.d ColtrataÀtE: sccÍÊtaÍia MuniciPal de

Assistêlciá Socisl, CNPJ N. ' 20.021 .441/0001-87. Pràzo: alter.trdo
o pribeiro t rEo dê tdltivo, prrzo de vigência de 01 de juDlo
dê 2021 . 0t dc jurho de 2022' Prrr 0l d€ illEho dc 2021 a 0l dê

dezêEbro d. 2OZZ. DATAT BâÍra do Corda (MÂ), 20 dc Eaio dr
2022. ASS: Múqs Souza dos AEjos CARG: Secretâia Muaicipal de

Assistêtrciâ soçiayBaÍra do Co!& - MÀ

EXTRÀTO DE TERMO ADITIVO tr" 02/2022 PROCESSO AD-
MIMSTRAITVO N" 936/2021 - Bana do Corda^'ÍÁ.EXTRÀTO
DE TERMO A.DIITVO. Segudo Tsrmo Áditivo do Colbato Eo

218D021 - Dispcosa dc Licitação Eô. 77.â021. CONTRATADA:
DUCILENE BARROS LUCENÁ, CPF §ob o tr' 003.676363-28.
Objcto d. aditivo: coutrrtâÉo de locaÉo de iDóvel tra zola ürbr-
tr& destbrdo s rbrigü o benetcúlrio do programr de düguel ro-
cial, coB iDóvel locrdo rr. Vil. Nair s/& AltaDirâ, rtendêldo a§

deúsnalas da secEtrrii t oÀiciptl de as§i§têtrcia social lo ouni-
cÍpio de Barra ilo Corde-MÀ CoatElaqte: secreraria Municipal dc

AssistêDcia Sociâl. CNPI N. " 20-021.44y0001-87. Prâ24: alterrDdo
o priEeirc terEo aditlvo prazo de úgônçir de 31 de uaio de 2021
a 31 de meio de 2022, pús 31 de Esio de 2021 â 30 de troveD-
bro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA),29 de abril de 2022.ÂSS:
Mairês Soüza dos Aljos CÂRG: Secrcúria MrEicipal dc AssjstêDcia
sociaVBarra do Corda - MA.

EXTRâIO DE TERMO À)TrIVO N" O2I2O22 PROCESSO AD.
MIM§TRAITyO N" 9342021 - BaÍa do Colda/MA"ExTRÂTt)
DE TERMo ADITvO. SegEdo TcrEo Aditivo do Cortalo E'
221f2021 - Dispensa de LicitaÉo tr". 802021. CONIRATÀDA:
DUCILENE BARROS LUCENÀ CPR rob o n" 003.676363-28.
Objeto dc aditivo: cotrhatação de tocaÉo de iEóvel rr4 zoua rr-
baEâ, d€stinado . abrigar o beneffciírio do progrrEâ dê áluguel
socirl, coE iEóvel locldo !. Vila Sampâio íE ÁltlEira, ateod.u-
do 15 deEandâs ds sec.etarir luricip.l de assisÉocia social, uo
EqDicípio de Barr. do Cordr-MÀ Co!trataúe; seüetaria Müoi-
cipal de Âssistêocia Socisl, CNPJ N. " 20.021.44110001-87. Prazo:
,ltêt'fido o prLrnêiro terEo &ditivo, prezo de vígêlci. de 0l de
jüEho dê 2021 s 01 dejuuho de 2.022, para 01 de jünüo de 2021 a

01 de dezeEbro de 2022-DATÀ: Barrd do Coda (MA), 20 de Eaio
de 2022. ASS: Maires Souza dos Aajos CARG: Secretária Muicipal
de AssistêDcia sociayBarra do Corda - MÂ-

E)([RATO DE TERMO ADTITVO PROCESSO ÁDMIMSTRA.
TTVO N' 1012D021 - Bara do Co!da./MÁ.EXTRÁTO DE TER-
MO ÁDfITVO. Scguldo TerEo Àditivo do Contato no 227-2021

- Dispe$a dc Licitação t'. 86n021. CONTRÁIÂDA: Mârinâ.ld!
Lopcs d. A.ldrrde, CPF sob o !r' /í02.440.,í03-20. Oueto dc adi-
tivo: coDtr.trçêo de loctção dc imóvcl n. zoDa urbanr, d..th.-
do a lbÍlgrr o benefciário do pro8ralDs de 8lugEel socid, coE
iEóvel locado u! rus Maroel MilhoEeE ítr, bsirro slt Bü.,
&teldeldo as deEardr! da secretüis BuDicip.I de rssfutêtrciâ
socl.l, !o Dunicípio dê Barrâ do Corda-MA CoEtatÁdo: MARf-
NALDÂ LOPE§ DD ANDRÀDE, CPF sob o \' 402.440.403.20.
CoúEataÀte: secretaria Muaicipal de Asristàcü Social CNPJ N. "
20.021341l0ml-87. Púzo: alteraEdo o prrz, de vigêDcia de 15 de
jurho de 2021 â 15 dejrDho de 2024 prrs 15 de jultho de 2021 â
15 de dczlmbro de 2022.DATA BaEa do Cordê (MA), 10 de Iulho
de 2021.4SS: Mates Souza dos Aajos CÁRG: Secretária Muioipal
dc AssistêDcia sociayBârla do CoÍda - MA.

EXTRIÀIO DE TERMO ADmrvO Ir 02/2022 PROCESSo AD-
MIMSTRAITVO I\F 1013/2021 - Bana do Coda,44A.EXTRÁTO
DE TERMO ADrrIVO. SegEdo TelElo Aditivo do CoEÉato Do

226n0Zl - Dispeosa de Licitação o'. 852021. CONTRÁTADÀ:
GILLIARD EEPÁMENODAS BORGES DA SILVÀ CPF sob

SEGUNDA. FEIR{, T8 - JULEOD.O. PUBLICÀÇÔES DE IERCEIROS

t-

É

Q.,ÁÊt

R4

o n' 004.229.14-58. Objeto de aditivo: contratrção de locação de

imóvel Ba zora ürbue, dertirado a abrigâr o beDefciário do pr0-

gratls de âluguel sociê|, coE i!óvel locslizado Ds rua AEancic
Jorge l' 185 CS, âItemira, ateÀdetrdo a! demâtrdas da secretrria
lru;iciprl de assistêtrcia socia! to orunicípio de Bârra do Cordâ-

-M-À- Coneataute: sccrctalia Municipal dc Asistência SociôI, CNIJ
N. ' 20.021.44IIOOOIJ7. PEzo: .Itêrando o prezo de Yigêlcia d.
17 de juo.ho de 2021 . 17 de Jqlho de 2022' Para 17 de jslho d€

2021 a 17 de dezeEbm de 2022.DArA! Barra do corda (MA), 09

de jurho de 2022. ÂSS: Maires Souza dos Anjo§ CÁRG: Scct.tária

Muicipal de Assisêrcia so§ial/BarÀ do Colda - MA.

EXTRITTO DE TERMO ADrITVO }.{" O2l2022 PROCESSO AD.
MIMSTRÂITVO lf 990n021- Barra do CordaÀÍÀ EXTRÂTO

DE TERMO ÁDITM. Scglrrdo TçrEo Aditivo do Coltrato uo

223n\2l -Di§pcnsa de LicíWão \'.8Zn02L CONTRATADA: Val-

deEir dr CorcelSo dr Süva, CPF §ob o tr" 035.91350103. Objelo de

adíivo: coDtatsÉo de loc.Éo de iEóvêl tr zrnâ urb.trâ, destilado

a abrigar o beneÊciÁrio do progreoe de elugud §ocialo coI[ iEóvel

loc.lizsdo Da Av, Jüceliao K[bibcbek V& stêrdeudo â§ demândas

dÂ secrÊtari-! EúriciPâl de ,s§ltênciâ social, no EEnicÍpio de Bei-
ra ilo Corda-MÀ Coqtrataúte: secletada Mu!.iciPal de ÂssistêÁcia

Social, CN?l N. " 20. A2l.441lOOO1-87, hazo: âlteÍâDdo o prazÔ de

vigêÀciâ de 14 de julho de 2021 a 14 d,e julho de 2022' para 14 de

juÀho de 2021 a 14 de dezembro de 2022. DATA Bara do Corda

GrAa), to ae jrrolo a" 2022, AsS: Maire§ Souza dos Âojos CÀRC:

Secretáriâ Muriúal dc AssistêÃoia social/Bârra do Corda - MA.

PR"EFEITIJRA MT]IIICIPAL DE SANTÀ RITÂ. MA

EXTRÀTO DE RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ÂDITryO
DE CONTRÀTO 24l202I. CONTRIüANIE: MUNICFIO DE
SANIÂ RmA-MA calr sede Àâ Praça D!. Calo§ Masieila, V!, Cetr-

Eo - Santâ Rita - MÁ, gEP 65.105400, CI{PJ: 63.441.836/000I-
41, leprcsetrtado pelo Secietário Musicipal d€ Adeili§Fação, o Sr.

Àrnar.ry Silva S@úos Áraújo CPF t' 921.64L 693-53 CONTRAIA'
DA: G S COMERCIO E SERVICO§ EIRELI, ilscrita Ão CNPJ:
N" 39.985.1710001{5, coa endereço Rua RondôÀis, í!, ADgcllr\
CEP- 65063-300, São hú - Md leprcs.ttbdo por ssu leptÉs€ntarle

lcezl Sr. Giuvar Sá de Saar.'", lorudor do CPF tro 351575.69$00.
OBIETO: ÁDmvO DA VId\ÍCL{ DO CONTRATO ll" 21i2021

DE CONTRÁTÀçÃO DE EMPRESÁ ESPECIAI.trZADÀ NO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSLn,!O DE :}(,,Ê.
DIENTE PARÁ ATENDR Á§ NECESSIDADES DAS SEC?f,-
TARIAS DA IDUCAÇÀO, JI'VENTLDq ESPORTE, LÁZIR
CTJLIIiRÂ E TIJRTSMO; SECRNTARIÀDE SAíDE; SECRETÂ.
RIA DE ASSIÍITÊNCIA SOCIÀL; E SECRETARIA DE AD},tr.
NISTRAÇÃO E PINA\-ÇÁS DO MI]MCÍPIO DE SANTÁ R:?À
- MA, coúforEc dêtalhaEento que co$ta do Temo dc Refer&tcia,
parte i!t!gr8Àt€ do çoEt'ato. DO PRA.ZO teE a ügêacia até ll de
julho de 2023. rUNDÁMENTO LEGAL: art. 57, irciso I da lli
!'8666/93. DATÀ DE À§SINATt RÀ: l1 dcjulho de 2022. ASSI-
NATURA§: AMÀURY SILvÀsANToS ÁItAÚJo, Secretádo de

AdmiEistsgão e, GIUVAN SÁ DE SÁNTANÁ, RepÍeseotaüte legal.

EXTRATO DE RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITryO
DE CONTR.AÍO 612021. CONTRATAIYTE: IVÍUNICfuIO DE
SâNTÂ RrIA-MA coa sede oa Praça Dr. Carlos MÀcieir4 í!, CeÀ-
to - Santa Rita - MA CEP 65.105-000, CNPJ: 63.441.83í000i-
41, lcEr,scDtado pclo Scoetário Muaicipal de ÂdBiEistração, o Sr.

Amaúry Silw Santos ,lr@ijo QF r" 927 -641.693-53 CONTRÂTA-
DA: C S CO!ÍERCIo E SERvIco§ EIRELI, insüita Áo CNP"-:
N" 39,985.1720001-05, c.m etrdeÍeço Rra Rondôsi4 s/a, ADgeli6,
CEP- 65063-300, Sãc Lús - MÀ relresqÂtado poÍ seu leD:esertao:e

legal §r. Ciüva! Sá de SaBtaEâ, poltador do CPF r" 351.575.593-

OO, OBJETO: ADMTVO DÀ lIGÊNCIA DO CONTi,A:O :;"
6112021 DE CONTRÀTÀÇÁO DE EIVPRF§A ESPECIALTZÀD.{
NO FORI\ECIMENTO DE MÂTERIAIS DTVERSOS PARA GÁ.





EXTRATO OE TERMO ADINVO Nq O2l2022

PROCESSO ADMlNlsTRATlvo Ne 990/2021 - Barra do Corda/MA.ExTRATo DE TERMo ADtTlvo. segundo Termo
Aditivo do Contrato ne 22312021- Dispensa de LicitaÉo ne.8212021. CONTRATA0A: Valdemir da ConceiÉo da SilrE,
cPF sob o nr 035.913.903-{13. Obieto de êditivo: contratação de locafo de imóvel na zona urbana, deíinado a

abrigar o beneficlárlo do programa de aluguel social, com imóvel loçallzado na Av. Jucelino Kubltschek s/n,
atendendo âs demandas da secretaria municipal de assistência social, no município de Barra do Corda-MA.
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. e 20.021.441/0001-87. Prâzo: alterando o prazo de

vigência de 14 de junho de 2021 a 14 de junho de 2022, para 14 de junho de 2021 a 14 de dezembro de 2022.DATA:

Bârra do Corda {MA), 10 de junho de 2022. ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de Assistência
soclal/Barra do Corda - MA,

R
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Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

imóvel na zona uóena, destinado â abdgar o benefciário do
programa de aluguêl social, com imóv€l locado na íua Manoêl
[,lilhomem si/n, baiÍo altamira, atendendo as demandas da
secrêtaria municipal dê assistência social, no município de Barra do
CoÉa-MA. Contratado: iTARINALDA LOPES DE ANDRADE, CPF
sob o no 402.,140.40$20. Contahnt€: s€cretaria Municipal dê
Assistência Social, CNPJ N. o 20.02'1.,14í000147. Pnzo'.
alterando o prazo de vigência de '15 de junho de 2021 a 15 de

)unho de 202., para '15 de junho de 2021 a 15 de dezembro de
2022.OATA'. Bana do Corda (MA), 10 de Junho de 202l.ASSi
Maircs Souza dos Anjos CARG: SecÍetária Municipal de
Assistência sociâl/Elá.ra do Côídá - MA

Autô't GytLin Nín ida
CôdEg dê idon?ifre$d f2na§j1úb0ú767691 üAlD8:hílldba7zblog

PROCESSO ADMINISTRÁTÍVO N' 10132021 - Barrâ do
Corda^,lAEXTPÁTO DE TERMO ADITIVO. S€gundo Termo
Aditivo do ConHo ít' ?2612021 - Dlsrensa de LicíbÉo no.

85/2021. CONTRATADA GILLIARD HEPAMENODAS BORGÊS
DA SILVÀ CPF sob o nc 004229.74-5A, Obl6to de aditivo:
contaatâÉo de locaÉo de imóvel na zons urbâna, dêsünado ã
abrigar o beneficiário do pmgrama de alugúel social, com imóvel
locâlizado na rua Amancio Jorge no 185 cs, Altamira, atendendo
as demandas da secÍetada municipal de assisütncia social, no
municipio de Barra do Cordâ-MA Contrâtântê: sêcrêtârie Municipal
de Assistência Social, CNPJ N. " 20,021.441/000í-87, Prazo:
alterando o prazo de vigência de 17 de junho de 2021 a 17 de
júnho de 202. pâra 17 de junho dê 2021 a 17 de dezembro de
2O22.DATA: Barrá do Corda (MA), 09 de junho de 2022. ASS:
Maires Souza dos Anjos CARG: Secietária i,runicipal dê
Assistência sociauBarra do Corda - MA,

At,bt: M!É Ahtuida
Ceigo dê idanffic.çro: d2b139fãnbd827ítd.2a2d%.dgd1 2c:rgtàrà

EXTRATO OE TERMO ADITIVO N' OZ2O22

imóvel na zona uóana. desünado a âbrigar o beneficiàio do
progrâma de âluguêl soo'âi, com imóvel locado na rua valério
Nava, bairrc nossas sênhoÉs das dores Ajtamira, atendendo as

demandas da secÍetaria muniqipal de assistência social, no
municÍplode BarÍa do Cords-MÀ. ConFatente: sêcÍetaria Municipa,
de Assistência Social, CNPJ N. o 20.02Í.441/000í-87. Prazo:
alterando prazo de vigência de 02 de dêzembro dê 2021 a 02 de
junho de 2021, para 02 de dezembro de2021 a 02 dê dezembro de
2022-DATA Bana do Corda (MA), 27 de rnaio de 2022.4SS:
Meires Souza dos Arjos CARG: Secretária Àlunicipêl de
Assistência social/Bana do Corda - lú4.

Auto! -' Gyslaiaê Nmê'da
ceüo do idêntif caçaô: olrl 3ê 54{E 3 Eyn I u 2d tl30 26 52 a d 1 7 Egb 6 8t67

PROCESSO ADMINISTRATTVO No 9gO/2021 - Barra do
,-\ Corda^áÀEXTRATO DE TERMO ADt'nVO. Segundo Têrmo' ' Aditivo do Contrato n 223t2021 - Oispensa de LicitaÉo no.

82021. CONTRATADA Vatdemir da Conceiçâo da Sitva, CpF
sob o no 035.913.50$.03. Objeto de aditivo: contratação de tocação
de imóvêl na zona uóana, dêíinado a abrigar o beneficiáÍjo do
programa de aluguel socà|, com imóvel localizado na Av. Jucelino
Kubitscheks/n, atendêndoasdemândâsdasecrelaria municipalde
assistência social, no município de Barra do Corda-MA.
Contrstante: secÍetaria Municipal de Àssistência Social, CNPJ N. "
20.O21 .441 10001-87 - prazo: alterando o prazo de ügência de 14 de
iunho de 2021 a 14 de junha de 2022, pêra 14 dejunhode 202í a
14 de.lezembro de 2022.DAIA Barra do Coída (t4A), 10 dejunho
de 2022. ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretárja
Municipâ, de Assistência social/Barra do Corda _ MA.

Autor Gydôit o Nneídâ
Códiga dê identlfczçao: íê66 031 b3tog1 e3cgb2c1 aaabíÉ,g,hb4í'g

UTRATO DE TERTIO ADTTMO N' O2I2O22

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No p.S7nO21 - Bartâ do
CoTda]MA.EXTRATO DE TERMo ADITIVo. Primeiro Têmo Aditivo
do Conbato n" 369t2O21 - Dispensâ de UcttaÉo n , $Snozj.
CONTRATADA: Nezildo da Si,va Mithom€m, CpF sob o n.
363.231.443-87. Objeto dê adiüvo: contratâÉo de tocaÉo de

3t4
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EXTRÂTO DE TERMO ADIÍÍVO N' OZ2O22





DE LICITAÇÃOCoNTRATO lf 223n021-D

0Ê 8Af,t4oô

ESTADO DO MARAM{ÃO
PREFEITT]RA MI,]MCIPAL
SECRETARIA MI]NICIP
CIIIPJ: 20.02 1.11 1/ú0 1-87
Rue Iseac Martins, No 371

BÂRRÂDO CORD
DE ASSISTÊNCIA

Centro - CEP: 65.

I

imóvel ne zona urbena, destinado
do progr:ema de aluguel socials rbrigrr o

rtendendo etravés da de Assistência Social no
município de Barra do C

CONTRATAIITE: O MT'MCÍPIO DE BARRA CORDA - MA através da SecÍe{aria
Muoicipal de Assistência social, CNPJ 1".20.027.44 1-87, neste ato representado pelo
Secretária Municipal de Assistência social o Sra- Souza dos Anjos, portador do CPF
n"012.404.283-08 e RG n" 16989942001-3, SSP-MA" residente e domiciliado na Rua Corina

de Receita e Despesa Sra.

|,4d rcsidente e domiciliada na Rua Florípe<ies Coelho
donvante deoomitrada CONTRATAI'IIE.

Passos, no 637 INCRTL Contratante

COI{TRÁTADO: VALDEMIR DA CONCEIÇÃ
035.913.503-03, residente e domiciliado na TV.
Barra do Corday'MÀ denominado simplesmente

O CONTRATANIE e o CONTRATADO, acima
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado,

têm e,nte si ajustado o presente
Processo de Dispensa de Licitação

no82021, regulado pelos pÍ€cêitos de dircito púb especialm€nte pela da L,ei no 8.666, de
2l de junho de 1993 e demais legislação aplicável, lvem celebrar o presente Termo de
Conüato, decorrente da Dispensa de Licitaçãn :m
a segut enunciadas:

mediante as cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIIIGTRA. DO OE'ETO

I- ContrataÉo de Locaçío de imóvel na zona destinado a abrígar o bencficiário

35.903.813-53 e RG n' 1608976 SSP -

do programa de aluguel social, etendendo atravâs
beneficiar a Sra. Sandra Gonçalves Araújo, com

examinado conforme preceitua LLC (§ único
precipuamente as cláusulas descritas no art. 55 da

DA SILVA, inssrito no CPF no

kubicheh 58 SÂ.{ Siüo dos Ingleses,
TADO.

Secretaria de Assistência Social Para

imóvel localizado na Av. Juscelino

ad. 38 da l,ei 8.666193) observando

sma lei em especial o Ag|}!.[g!qf,

Kubitschek Vn, Sitio, Barra do Corda/MA
estabelecidos no Termo de Refer&rcia

especificações e quantitativos

CLÁUSIJLA SEGT]NDA - DA Í'UNDAMENTA OLEGAL

I - Este contrato individual encontra-se vinculado as da Lei Federal n'8.666/93

e suas altera$es posteriores, bem como a todas determinações contidas no lDstrumento

exordial, como lei interna da licitação, realizada Dispensa de Licitação t' 82D027,

da Lei Federal n'8.666/93.

'/^td,* f* &at,r&s

Contratrção de Loceção

Martins, N'50, Altamira, Barra do Corda - MA, e pela
Maria Edivania Pereira da Silva, portadora <io CPF no
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PRET'EITTJRA M''ITCP BARRADO
SECRETARIA MUMCIP
CNPJ: 20.02 1.11 l/M 1 -8 7
Rue Iseec MaÉing lF 371

I}E ASSISTÊNCIA

Ceutro - CEP: 65,

12. O prcsente Termo de Contrato é formalizado com no art.4lj$lgglLlbld
n" E 666. de 1993. o qual autoriza a dispensa de para a aocação de imóvel destimdo
ao stEndimeDto ílâs finelid6dss pÍ€cipuas da Admhi cujas necessidades de instalação e

seja compatível com o rralor delocaliução coDdicionem a sua escolhe, desde que o

mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁU§T,II.A TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

I - O CONTRATANIE e o CONTRATADO plenamente ao prresente contab, ao
Processo Administrativo IW 990/2021, dispense lF 1, bem como, à proposta firmada
pelo CONTRATADO, inde.pendentemente de transcri

CLÁUSULA QUARTA. DA§ OBRIGAÇÕE§ DO NTRATANTE

I. AIém das obrigações Íesultaotes da observância L,ei f 8.66193, são obrrigações da

Prefeitum MlnicipâI de Brra do Corda - MA:

IL Efetuar o pagamento do aluguel do imór,cl- :ro estipulado neste termo de contato;

III. Promover por meio de servidor (es)

fiscalização do contruo.

designado, o acomparhâm€nto e a

tV. Penniú a üstoria do imóvel pela LOCADORA por seus mandatários, mediante p,révia
üsitado e examinado por terc€iros. nacombinação de dia e hora, bem como admitir que sej

hipótese prevista no xtigo 27 daÍ*i no 8.245, de 199

no prcsente contrato;

YI. Exigir o cumprimento de todas as obrigações pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os teÍnos de sua

YII. Servir-se do imóvel pâra o un convencionado presumido, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo como se seu fosse;

VItr. Realizü üstoria do imóvel, antes da en dqs çhxvss, para fins de verificaçâo

ermo de Vistoria os eventuais defeitosminuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do

existentes;

DL Entregar imediatamente à LOCADORÁ os de cobrança de tributos e encargos,

cujo pagamento niio seja de seu encargo, bem como

autoridade públic4 ainda que direcionada à

úu,*n
intimação, multa ou exigência de

U

ESTADO DO MARANIIÂO

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do

*"0r//4





ESTADODOMAIRANSÃO
PREFEITT'RA MI'NICIPAL BARRÀDOCORDA

DE AS§ISTÊNCIA

Rua Isaac MaÉioso No 371- Centro - CEP: 65.9S0-{n0

)L Utilizar o imóvel para atendimento de finalidade lica;

Ifl. Pagar as despesas Íelativas ao consumo de energia
de telefonia e outos meios de comunicação.

gás, água e esgoto eao

NTRÁTADO

L Manter durante toda a execuÉo do Contato, em bilidade com as ob,rigaçôes por ela
assumidas, todas as condiçô€s de bÂbiliação e q

de Licitaçao.
exigidas no Processo de Dispensa

II. Entegar o imóvel em perfeitas condiçôes de uso os fi:rs a que se destina, no prazo
determirado neste contrato, êm estrita ob*rviancia das de sua pÍoposta,

III. Responsabilizar-se pelos vicios e danos do imóvel, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor n" 8.078, de 1990);

IV. O dever preüsto no subitem anteriol imFiica na o de, a critério da Administração,

substitufu, Í€,parar, corrigir, rcnnover, ou reconstruir, às

(cinco) dias, os beos com avarias ou defeitos;

expersas, no prazo máxi;ao de 05

V. Atender prontamede a quaisquer exigências

contratado;

Adminisüação, iEerentes ao objeto

YL Garantir, dr.nante o tEmpo da locâção, o uso pacífi do imóvel;

mesmo ;nrcialm ente, as obrigações

a que está obrigad4 excsto nasassumidas, nem subcontratar qualquer dt.
condiÉes autorizadas no Termo de Referência ou

específica;

minuta de contrato ou em legislação

imóvel.

DL Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislaçÍio específica, curnprindo rigorosametrte a

legislação fiscal e tabalhista

X Responder pelos ücios ou defeitos antedores à

)il. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa estado do imóvel, quando da realização

I
da vistoria;

e-n *

L

(-

àtc...o

.l-.sr4raê. crdrd»ri.

SECRETAXIA
CNPI : 20.02 1.,U I /00 1 -8 7

cr,Áusw,l, qunrA- DA§ oBRTGAÇiltrs Do

VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma,

VIII. Manter, durante a locação, a forma e o destino

?íw,,""





BARRADOCORDÀ
E ASSISTÊNCIASOCIAL rP^t

entro - CEP: 65.950-0«)

)ilI. Pagar os irnpostos (especialmente Imposto Predial Urbano - IPI();

!(IIL Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações
a apresentâção ãa documeotação correspondenre.

titularidade do imóvel,

crz(usur,l snxrA- DA ENTREGA E

I - A entrega do imóvel será imediatamente, após a do contato, depois de realizada
a vistoria pelo gestor do contrato eà conjunta com a lo

CLÁUSULA SÉTIMA . DA VIGÊNCIA

I - 2.1. O prazo dc vigência deste Termo de Contrato de 06 (seis) meses, contados a partir da

30 (trinta) dias após o termino do prazo dedat" de assinatura do temo de eÍÍtrega de chaves e

execução.

IL A qualquer momento da ügência do contrato, o O poderá desocupar todo o imóvel
ou paÍte dele, sem o psgamento de qualquer valor, qualquer dtulo, bastando púâ taDÍo

dias.rotifica o LOCADOR com antecedência de 30

fr. Os prazos de vigência e de execução poderão ser nas hipóteses previstas em

lei (Art 57, da I,ei Federal no. 8.666t93), até o limite
a§ paÍtes.

permitido, mediante acordo entre

W. Os efeitos financeiros da contratação ú terilo

mediante Termo, precedido de üstoria do imóvel.

a partir da data da entrega das chaves,

V. A prorrogação de contrato deverá ser pT o'.--vida celebração de termo aditivo.

YI. Caso não tenhri iateresse na prorro gaqÁa, aLO deveú enviar comudcaçiio escrita

à LOCATÁru4, com antecedência mínima de 30 dias dadaz do Érmino da ügência

do mntato, sob pena de aplicação das sanções

contratual.

veis por descumprimento de dever

VII. A fiscalização do presente Termo de Contrato exercida por um gestor do coatato,
as dúvidas que suryirem no curso derepresentante da LOCATÁRIA, ao qual competiÉ

sua execu$o.

YtIl. O fiscal anotará em registro próPrio todas as relacionadas com a execução do

co rato, indicando dia m& e ano, bern como o das pessoas eventualmente envolüdas,

E§TAIDDOMARANEÃO
PRETEITT'RÂMT'NICIPAL
SECSETARIÀMI'MCIPAL
CIIP.I : 20.02 1.1 1 I /00 1 -8 7
Rua Israc MaÉins, N' 371-

tful,t* ru &-l.b

L

ag.,r.jv4r.r.rovo

§"

&r.F





ESTAIN DO MARANEÃO
PRE 'EITT]RÂ IVÍI]NI EBARRADO COP.DA
SECRETARIA MUMCIP DE A§SISTÊNCIA
CNPJ : 20.02 1.11 1 /00 1 -8 7
Rua Isaec MeÉins, I\' 371 Centro - CEP:

d*erminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos o
encamiohaado os apontamentos à autoridade para as providências cabíveis

DL As decisões e pnovidências que ultapassarem a
ser solicitadas a seus srperiores em tempo hábil, para a adoção das medi los convenientes.

CLÁUSUI,A OITAVA - DA DOTAÇÃO OR ,{ru4

I - Informamos que as despesas serão efet.âdas
Municipal oriundos das fontes:

recr:rsos provenientes do Tesouro

tr - A dotação orçame,ntária será: 08.2214.1005.2021.
Ihojeto Atiüdade: 2021- Fonte de rccuÍsos: Recursos

CLÁUSULA NONA. DO VALOR

I - A CONTRATADA (LOCATÁRIA) efetuará o
(cinco) dias úeis contados da dsta da apresentação

do ot. 5o. § 3". da Lei Federal n'8.666/93, fr
irreajustável de R$ 200,00 (duzentos reais), to

duzenlos reais), com base em preços praticados no e Laudo de Avalição, podendo

ainda o pagamento s€r efetuado no pÍazo de até 30 trinta) dias consecutivos, contados da

entrega da fatura no protocolo geral da Contataote,
setor competente de Fiscalização, documentos esses

de ser devid"mente atestadâ pelo

legislação vigente, nas condições dispostas no administrativo e neste t€rmo, não
permitido qualquer acréscimo além do que fc- ali
deüdamente justificada e comprovada.

sto, exceto quando por força de reüsão

II - ConsidemÍ-se-á como data do pagamento o diâ da da ordem bancrâria-

III - Havendo erro na documentação de pagamento o circunstância que impeça a liquidação
da despes4 a nota fiscaVfaturay'recibo seú devol à Contratada e o pagamento ficaé
pendente, até que a mesma providencie as medidas

tV - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a re da situação ou ÍÊapÍ€seotação

do documento, fato esse que nÍ10 poderá acãretar uer ônus adicional para a ConFatante.

V - Os pagamentos relativos ao presente contrato serão pagos em nome da Locadora,

qualificada no preâmbulo deste Instrumentc -:Jmc

de faturaVrecibos em nome de terceiros.

tad4 não sendo admitida a emissão

pendente de liquidação qualquer

ob,rigação. Esse fato nÃo será gerador de direito de

monetária-

?//e*, de u,qo»

de preços ou atualizaçâo

L

(-

do fiscal do contrato

- Elemento de Despesa: 3.30.90.36

deste coutaÊo mensalmente, aÍe 05

documentos de cobrançe, nos t€rmos
para tanto ajustado o valor msrsal
o valor global de R$ 1200,00 ( mil e

serão processados e pagos segm.do a

VI - Neúum pagamento será efetuado à Contratada

&,P





BARRADOCORDÀ
ASSI§TÊNCIA

tro - CEP: 65.9í)-000

VII - O pagamento será efetuado por meio de Ordem

indicado pela LOCADORIq poi

ESTAID DO MÂRANIIÃO
PRETEITT]RA MT]MCIPAL
SECRETARIA MT'MCIPAL
CNPI: 20.02 1.11 1/00 1-87
Rua Isaac Martias, N' 371-

a

VItr - O pagameffo somente será efetuado após o ", pelo servidor competef,te,
documento de cobrança apÍ€sêntâdo pela LOCADO

X - Havendo erro na apresentação do documento de ou dos docuoentos pertinÊot€s

à locâçâo, ou, aindq circmstância que impeça

p€,ndelrte até que a LOCÂDORA providencie as

da despe.sa, o pâgâmento ficaá
sâneadoras. Nesta hipótese, o prazo

püa pagam€nto iniciar-se-á após a comprovação da

qualquer ônus para a LOCATÁruA.
da situação, não acarÍetândo

X - Na hipótase de ser o locador pessoa ffsicq sua

herdeiros;

acarreta a transmissão da locação aos

)ü - Os cr&itos serão feitos direto na conta do con

CLÁUSIILA DÉCIMA - DO REAJUSTE CO TUAL

L Será admitido o reajuste dô valor locatício mensal, contrato com prazo de vigêacia igual
ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Gerul dc Preços - Mercado - IGP-

a - IGP-DI), ou outro que venhaM ou Índice Gerat dc Prcços - Disponibilidade

zubstituíJo, divulgado pela ftudação Gaúlio - FGV, desde que seja observado o

iilErÍegno mínimo de I (um) ano, contado da dala sua assinatura" para o primeiro rcqiuste,

ou da data do ultimo reajuste, para os subsequentes.

II. O reajuste, decorrente de solicitação da

salvo se coincidente com termo aditivo para o fim
conEatual.

Itr. Se a variação do indexador adotado implicar reajuste despropotcional ao preço médio

de mercado para a presente locação' a aceita negociar a adoçÍto de Preço

se situa o imóvel.compalvel ao mercado de locação no município em

IV. Os casos omissos ou situações nÃo expli nas cláusulas deste contrato reger-sê-ão

e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente'pelas disposições contidas na Lei no 8.245, de 1991

bem como nos demais regulamentos e norrnas inistrativas federais,

transcrições.integrante deste coqtrato, independen

?2A*, /t-
temente de

/c, s;l,u-

fazem ptte

U

L

de Crédito, mediante
em conta cotrente, na agência e estabelecfun-:lo
outo meio previsto na legislação vigente.

sení formalizado por apostüamento,

prorrogação de vigência ou alteração





ESTADODO MARANHÃO
PREFEITIiRA MUMCIPAL
SECTETARIAMT'MCIPAL
CNPI: 20.0 2 1.1 1 I 100 1 -87
Rua Isuc MeÉiN, N' 371-

CLÁUST,LA DÉCrrvr,c, PRTMETRA - DA.trSC

I - A execução do p,rcsente Contato será
CONTRATANTE.

(cinco decimos por ceirto) sobre o valor estimado do
cláusula contratual ou do Procedimento Licitâtório q

BARRADO CORDA
E ASSISTÊNCIA

tro - CEP: 65.

ÇÃo

pelo responsável

ôÉl

PARAGRAFO UNICO - O Servidor rcferido em regisEo, todas as
relacionadas com a execução do contrato,
das faltas ou defeitos observados.

CT"{USUr,I NÉCIMA §EGIJNDA - DAS PENAL ADES

CONTRATANTE podení aplica aoI - Pela inorecução total ou parcial deste Cootrato,
CONTRATADO, gaÉntida a pÉüa defesa e a extensão da falta ensej"da, as
penatidades preüstas no art. 87 da Lei o.o 8.ób6/93.

§1" - Em caso de apücaçáo de multas, o CONTxa- observaná o percentual de 0,5o/o

por descumprimento de qualquer
o ongmou.

§2' - As mulas poderâo deixar de scr aplicadas em fortuitos ou motivos de força rndorr,
pelo CONTRATANTE.devidamente justificados pelo CONTRATADO e acei

§3' - As multas aplicadas serão descontadâs de
judicialmente.

tos porventura deüdos ou cobÍadas

cr,Áusula »ÉCIMA TERCEIRA

I - O prcsente conü€Ío seú rescindido

- I)Os DERESCISÃO

por quaisquer dos motivos dispostos
no aÍ. 78 da I,ei n.o 8.«6193, sob qualquer uma das
lei.

descritas no artigo 79 da mesma

PARÁGRAFo Úmco - Em caso de rescisão va decorrente da irexecução total
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não tení a espécie alguma de indenizaçao,

sujeitando-se as consequências contratuais e legais,
assegurada a ampla defesa.

oúecidos os direitos da Administração,

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLIC ÇÃo

I - A lavratura do presente Termo de Contrai.; r te à Dispensa de Licitaçâo no. 82n021, é

feita com base no artigo 61, dalÁ 8.666193.

II - O presente Termo de ConEato se vincula ao de reêrência da Contratante e à pmposta

da Cont-atada.

CLÁUSULA DÉCIMA- QUINTA - DOS C OMISSOS

PL

ÚAr,^ra^ 4rl,*

(-

À§ê.r . r v.t do uor.-
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o que for necessário à





BARRADO

entro - CEP: 65.

I - Os casos omissos serão decididos pela C , segtrndo as disposições
estabelecidas na lei no 8.666, de 1993 e de,mais federais de licitações e
administrativos e, subsidiariamente, segundo as

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princí gerais dos contratos.

cLÁusuLADÉcnnA snxtn- Do FoRo

ESTADO DO MARANHÃO
PRETDITT]RÂMI]MCIPAL
SECRETARIÂMT'MCIPAL
CNPJ: 20.02 1.11 1/001 -87
Rua Isaec MaÉins, No 371-

I - Fica eleito o foro da Comrca de Barra do Corda,
pora dirimir as questões derivadss deste Contato.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado
03 (tês), vias de igual teor, devidamente assinadas.

ÀL Uf 84

CPL

do Maranh.Tlo, da Jusiça Comum,

o preseÍrte contrato foi lavrado e.m

Bara Corda (MA), 14 de junho de2An-

DESPESA
Maáa fulivania Pereiru da Sitva

Contrâtânte

"oEiX

ínr* d**t*W
coo ADORADE

ASSISTENCIA SOCIAL
§re. Maires §ouza dos Anjos

Contretente

(

EMIR DA CONCEI o VA
CPF n" 035.913.503-.03

Contratado

TESTEMUITIHAS:

cpr Ml-Çe?- .ltq-cz-
cPF oço-v|É .6oa3Á

I

2

aa..j.avêr.toror.-

ASSISTÊNCIA
PÍocralo

s6alirlas na Lei no 8.078, de 1

i

(





IU:Íii

DE

5
Frleaao

" esrpoooMAnAilHÃo
PREFSIURA MUTIIOPAL T'E BARRA DO COf,OA

oRDEir DE SERVTçO

'ilal,x,r* C^ho kd**.

tj'
?

Tf

Fi)a autorizada o sanhoc VALDEI|R Ol COt€eçÃO DA STLVA inscrib no
CPF sob no 035.9í3.50343, Íêsidentê ê dorniciliado W. Juscelino kubir*ek 58
S/t{ Siüo doe lnglesee, Bana do Corda/MA prestar o servfu;o ababo
descriminado:

OBIETO: LoceÉo de funóvel na zona urbana destinado a abrlar o beneficiário do
progfiema de alqtnl socbl, eteíÉondo âtravés da Secretaria ê Assietência Social
tleab muniÍpÍo.
YALOR GLOBAL: R$ 1.2m,00 (mil e duzentos Íeais).

DESCRI DETALEÀDÀ

DOTAçÃO ORçAIEI{TARIAá ddaÉo orçamentária seÉ:
@.24:1W.2O21.0000 - EbÍnenb de Despesa: 3.30.90.36 Proieto Âútuüade:
202í- FoÍÊ dê Ílêcunros: Recumos Ordinários

PRAZO t E ENTREGA: 02 (doiE) dhs úbb cortuime PROCESSO DE
DISPENSAEAzO2I -CPL
FORHA DE PAGAXENTO: Coníome PROCESSO DE OISPEI{SA 912fr121 -
CPL.

Barra tio Corda - ilÀ í4 de junho dê m21.

I

úmíoAÍrE€UNHAANDRADE
Chefu do Setor de Cornpras

ITEM OBJETO QUANT. TJNID.
VALOR

MENSÀL

VAIOR
TOTAL
PARA 12
MESE§

01
l-ocação dG lmárcl n zona urbana,
d6tin do e rbrlgrr o bcndclárlo do

de aluouel mcial.
6 MESES 200,00 1200,00

IT:;

Rua lseac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. e 06.769.798/0m1-17
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ESTADO DO MARANHÃO
CARTÓRIO DO í" OFíCIO EXTRAJUDICIAL

CNPJ-MF no í í./t63.556/0001-30
Comarca de Barra do Corda - Maranhão

Fábio SaloíÍEo Lemos
Tabelião de Notas ê Protêsto6 e Oficial do Reqistro de lmóveis

C E RT I F I C O a requerimento de paÍte interessada, que revendo o Livro no 5 de lnCicadcr
Pessoal desa Comarc4 verifiquei NAO CONSTAR oerúum registro, em nome de V.{LD[ MIR D.{
CONCEIÇAO DA SILVA, inscÍito no CPFIvÍF sob o n'035.913.503-03.-

CERTIDÃO NEGATIVA DE LIÍÓITL

aos 06 (seis) dias do mês - de aeosto do ano de 2021 (dois mi
Eu.:lÍbmljillí êl^À á*Ipe :60,,^Ja.üc (Manueua da sitva

"l)4^-

CERTIFICO,porderradeiro,queaprcsenteCertidãosomenteserefereao(s)nome(s)e
número(s) como nela grafados, não abrangendo nomes difeÍentes, ainda que próximos. semelhantes ou
resultantes de erros de grafia do respecrivo pedido. O referido é verdade e dou fé - Expedida a pÍesente certidão

Registo de Imóveis do Canó,rio do 1' OÍicio Extrajudicial desta ComaÍc4 a fiz digitar, su

Era o que continha o presente
Salomão Lemos, dou fé e assino.

ato, do extaí a presente certidão

Barra do 021

levinteeum).-
Auxiliar de

e no.-

Fábio

(l^_
SALO OLEMOS

Tabelião e strador

Pod.rr!.!.tt o -Lú
5.h E f,tueüSrr(Srllt(zArü,l,9a

lBü2ú2r (El4{^B r625t, .l.E(i} YÁt-Dâlmn @iíCEÍÇÀODÁ SrLv-{,Id Rtt5l7r
Fld it /6,60 FERC R:l IJS FÁDEP R§ 1.6 FE!,!P 13 r-6 CedÉ .ô lryr/r.loli@.F.àt

Pbdà JúIdJrto - T.rM{
Sd.! CE&UVlSr5aaarDaVE§Tt 'lryWGCl

Gil2@1l]n,aÍ3, Àc 16-2{r, Prr.(.} VÀLDEyIR DÀCONCÊIç^OD,4, SILVÀ.rdr| Rtt §rO
Frd 13 asjl7 fF Rc RS 1.Ír/ EADCP El 1.lR FFvP X§ 1 ,al arh.dh .n kqir'Aaô+új6jr

FAB

E+qrn
lqÍ.J!t(

ãf,{,E
r=1:{tri*

bem e fiel

Ruâ lrmâ Helene, no í21, CêntÍo, Bana do Corda-MA-Tel.:(99) 3643-3145 / Emaii
ri@cartorio 1 baÍadocorda.com_br
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EU, UMBELINA FERREIRA SAIYTOS, nâscida aos 12 de agosto de 1935,

em Barro do Corda- MA; filha de: Paulo Fcrreira Lima e Maria Rosa Ferreira Lima;
portadora do RG n" 11587393-7-SESP-MA e do CPF a' 4A.694.263-53; brasileira,
viúva, lavradora aposentâd*; residente e domiciliado na Avenida Pedro Neiva de Santana
no694, Bairro: Centro em Barra do Corda-Maranhão. DECLARO PARA OS DEVIDOS
FINS JI]NTO AO ÓRGÃO COMPETENTE ESPECIALMENTE: CEMAR,CAEMA E
CARTÓRIO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA, qUE VE}IDI PARA A SRA.: MARIA
DA CONCEIÇÃO; nascida aos 04 de março de 1940, em Barra do Corda-Maranhão; flrlha

de: Antonia da Conceição; portadora do RG n" 110682899-0-SEJSP-MA e do CPF no
a93.025.833-68; brasileira, üúv4 lavradora aposentada, residente e domiciliada na Avenida
redro Neiva de Santana, s/no, Bairro: Centro em Barra do Corda-Maranhão; um imóvel com

as seguintes características:uma cÍlsa residencial situada na Avenida Pedro Neiva de Santana,

s/no, Bairo: Centro em Barra do Corda-Maranhão; com Eês (03) cômodos, sendo: 01 (um)
quarto, uma(01) cozinha e uroa (01) sala; construída de taipa, coberta de telhas; com as

seguintes medidas: 6,00m (seis metros) de frente por 40,0Om (quarenta metros) de

comprimento. DECLARO TAMBEM que o valor da venda é de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) com pagamento realtzado no ato da negociação com moeda corÍente no País.

DECLARO FINALMENTE que, dou direitos e posse e demais poderes a compradora

acima caraçtei,zada

; podendo o mesmo resolver tudo que for necessário em relação ao dito imóvel inclusive
comparecer no órgão competente para transferi para o seu nome ou a quem the convier;
transferi talão de energia e ága em fim praticar os demais atos necessários referente ao dito

-,úvel.
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente Declaraçáo, ciente

de que afirmações falsas importam em responsabilidade Criminal nos Termos do Artigo
299 do Código Penal Brasileiro.

Bana do Corda - MA, 08 de julho de 2.016

Jo -/n,L{}r{-.-

I]MBELINA FERREIRA SAIITOS
Vendedor

\-. /.,.»

DA CONCEIÇÁO
Compradora

DECLARACÃO DECOMPRÂ. E VENDA jçtt n'
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PREFETTURA DE BARRA DO CORDA (MA)
SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIALBADEA

RELATÓRIO DE ESTUDO SOCIAL

Veúo por meio deste, encamiúar relatório sobre as famílias afetadas pelas fortes

chuvas que ocorreram no mês de Abnl & 2021.

IDENTIFICAÇÃO:

Nome: Sandra Gonçâlves Araújo

CPF:017.118.803-96

RG:025759922003-4

Composição familiar:

SandÍa Gonçalves Araújo ( Mãe Solteira)

Wenderson Gonçalves da Silva Araújo ( Filho)

Endereço: Rua do Corte SÀ.,1 Centro

FINALIDADE DO ESTUDO REALZ.ADO

Estudo Social com a finalidade de emitir os autos da solicitação de Estudo Social

referente ás condições sociais, pessoais e econômicas da autora para inclusãc no

Programa de Aluguel Social.

PROCEDIMENTOS METODOLOGICOS :

Utilizou -se o instrumento Tecnico-Social, através dos seguinteis meios analíticos:

Visita Domiciliar e entreústa de Entrevista de Estruturação Li\rye.

DESENVOLMMENTO:

A seúora Sandra Gonçalves Araújo,37 anos, mãe solteira reside com seu filho

Wenderson Gonçalves da Silva de Araújo menor de 16 anos no endereço acima citado,

em casa própria" fica situada em local de grande risco de desmoronaÍnento em períodos

chuvosos, a residência encontÍa --se atualmente com infiltrações de água em todas as

paredes e piso, no qúntal da casa existe um morro de barro se rachando a ponto de sotera;

toda esautura da residênci4 quando as chuvas são muito fortes entra uma grancie

quantidade de lama dentro da cas4 colocando em risco a vida desta família" a Defesa





PREFETTURA DE BARRA OO CORDA (MA)
SECRETARIA DE ASSITÊNClA SOCIAL

o4o

Civil e Corpo de Bombeiros frzeram a vistoria geral da casa afetada e constataram

grande perigo de desabamento.

No que se refere a renda familiar, a senhora Sandra informou que sobrevive

fazendo faxinas em casa de familias.

Durante a visita a seúora Sandra.nos relatou as grandes dificuldades e o medo

que passâ sempre que ocorre essas fortes chuvas com deslizamentos de barro no seu

quintal, este barro esüí caàa vez mais próximo de soterrar sua residência, deixando a

família receosa em continuar no local, na ultima chuva forte que houve a Senhora Sandra

perdeu a metade dos seus móveis, a lama invadiu sua cozinha chegando até a sala, foram

momentos de Énico, chegando a passar mal com toda a situação.

No dia 19104/2021 a Secretaria de Assistência Social foi acionada para fazer

imediatamente a retirada desta família e outÍas mais, uÍgentemente conseguimos alugar

casas para colocar em segurança as famílias afetadas pelas chuvas fortes, acionamos a

Secretaria de Infra Estrúura com carros para fazer a mudanças e j unto alguns funcioúrios

para ajudar no deslocamento dessas famílias do local de perigo, foram bem acolhidos e

alimentados , a mudança ocorreu no mesmo dia , para Avenida Pedro Neiva de Sa.ntana

S/N, todas ás famílias estão sendo assistidas e bem acomodadas.

PARECER SOCIAL:

Durante a üsia domiciliü Íealizada no dia 19 de úril do ano em curso e diante

do contexto vivenciado, a casa da seúora Sandra não oferece neúuma seguÍança para

que ela volte a moÍar nessa residência, é necessário destacar que a família não possui

renda mensal que possâ ffcír com aluguel no momento.

Por fim, sem mais para o momento, colocamo-nos á disposição para demais

esclarecimentos.

Barra do Corda- 06 de Maio de 2021

f tr' n'

Ê5o 
n'

Lidiane Santos Am:da
Assistente Social

Dry.,W
Í5f''F
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PREFEITURA DE BARRA DO CORDA (MA)
SECRETARIA DE ASSITÊNC|A SOCIAL

Eu, Ç,.-.,-t-

LÇ

Gr-..,--,." -. L^ , ', ^l'''r. .. ..r^ -
J

RG ar" ,,*. , ,i. 7.tj
Com endereço atual

na

Rua/Av. .\-..1L. ".,--' Ii.L'r-.:..- Á N ( n. na condição de
,

represetrtâtrte legal da minha famflia que temr."t. pessoas. Com base no artigo 22

da I*i 87 42193 que prevê a possibilidade de beneÍícios eventuais, provisões

suplementares e provisórias; e sáo pretadas aos cidadãos e ás famflias em viúude

de nascimerto, morte, situaçõe de vulnerabilidade temporária e de calamidsde

pública. DECLARO SOB AS PENAS DA LEI:

a) Ficamos, eu e minha família, desabrigados em Íezáo das fortes chuvas

ocorrides na últime semana de Abril.

b) Fomos acolhidos pela prefeitura municipal de Barra do Corda através

da §ecretaria de Assisiência §ocial

c) Estamos recebendo moradia temporária na Vila §ampaio S/l{ Bairro

Altamira Berra do Corda-MA.

d) Temos ciência que essa moradia é temporária pelo período de 6 meses, e

que após esse prazo precisaremos buscar uma outra moradia,

independente de auxflio do município,

e) Que essa moradia temporária pode ser renovada por igual período, ou

seja, por 6 meseiL caso haja conveniência e oportunidade

f) Ao linal, que seguiremos as determinações e orientações da Secretaria

de Assistência Social de Barra do Cords, sob pena de perdermos o

beneficio que nos foi concedido.

g) Serem verdadeiras as informações prestadas, bem como, as eópias dos

documentos aprsentados.

\

TE,RMO DE CÉNCIA E RESPONSABILIDADE DE MORADIA

TEMPORIRIA





PREFEITURA DE BARRA DO CORDA (MA)
SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL

sÍ:rEÍÀtÀ ur§õrÀ. DE

asslsÍENctÂ s0c!Àt

h) Estar ciente das implicações legais e efeitos jurídicos quando do

descumprimento das normâs, bem como, quanto á veracida

informações.

Nestes termos, declaro,

l1)t abrittzan

l*r.ar.irtt; imravrt: nt ('vtíLu,
IT

Assinatura

Barra do Corda -MA

\



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MLINICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA.
coMlssÃo PERMANENTE DE LTCtTAÇÀO/CPL/BARRA DO CORDA/MA.
RUA ISAAC MARTINS N" 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000
CNPJ: 0ó.769.798/000 I - I 7 e-mail:cplbdc2O2l @gmail.com I

I
üDO

I
t

on

lt,

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇÃOrnannn DO CORDA^4A

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 990/2022l BARRA DO CORDA/MA

Em cumprimento as disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único. ambos do artigo
38 - Lei N'. 8.666193 encamiúa os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo
conteúdo trata do Procedimento de Rescisão Contratual Dispensa de Licitação, n".
8212021/Barra do Corda/MA, que tem por objeto a contratação de locação de imóvel na
zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, com
imóvel localizado na Av. Juscelino Kubitschek s/n, atendendo as demandas da secretaria
municipal de assistência social, no município de Barra do Corda-MA, submetendo todo o
processo, Rescisão, anexos e demais instrumentos pertinentes paÍa exame e emissão de

posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em

aplicação subsidiriria.

Barra do Corda/MA, em 07 de outubro de2022.

o
Mikaela Oliveira Cabral

Presidente da CPL/Barra do Corda/MA.

SOLICITACÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO

11,-1^,.Í





PREFEITU RA TUIIIGIPAT llE
GABIIIEIE lllliPRE

ESTAOII DO IIARAI{HAO

FE q

\
PORTARIA N' 14n022 - cAB, DE í5 DE JUNHO DE2022.

.NOMEIAOCUPANTES PARAOS CARGOS DA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO.

CPL DE BARRA DO CORDA-MA. '

''- 'll' 'l1r'::'':' " 'RIGO ALBERTO TELES DE§OUSA, Prefeito nlrlnidtpat de,AaiÍá.do,Corda, Estado
' .' '"_:' 

'li:; ' : l ::
do Maranhão, no:uso'dãr§uã§atribuições leggÉ; 'rr!,-:iriÍ,

Artigo 1

637.928.693-49, para rgo em Comissão

icitaçã

Artigo

CPF Sob

exercer o cargo em comissão

de membro da Comissão Permanente de Licitação -rCP[- do município de Bana

do Corda-MA.

Artigo 4 o - NOMEAR, SIMONE LOPES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o no

332.388.538-48, servidora eÍetiva, e RAYANA DE SOUSA DOS REIS, inscrita no CPF

sob o no 050.376.603-86, para exercerem os cargos em Comissão

suplentes da Comissão Peimanente de Licitação-€PL !o municíp

Corda-MA.

de me

io de

Rua lsaac Mârtins, n" 371 - Centro - 65950-()0() - Bã
cNPJ: 06.759.7 98 / OO 01-17

Co .MA

?i

on'no

do

.t

CPF sob o no 059.

do
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Í"abalho, Respêiao I

Asora ê à Yêz do',

PREF

Artigo 50- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Dê-se Ciência.

Publique-se ê Cumpra.se
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE BARRA DO CORDA /À4A.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPL.
RUA ISAAC MARTINS N" 371 CENTRO-CEP: 65.950.000
CNPJ: 06.769.798/0001- I 7

DA: ASSESSORTA JURtDTCA DA COMTSSÃO pERMANENTE DE LtCtTAÇÃO

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REt. CONTRATO ADMtNtSTRAT|VO N. 223/2021.

DISPENSA DE UCITAÇÃO N.8212021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL NA ZONA URBANA, DESTINADO A

ABRIGAR O BENEFICIARIO DO PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL. COM IMOVEL

LOCALIZADO NA AV. JUSCELINO KUBITSCHECK S/N, ATENDENDO AS DEMANDAS DA

SECREIARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, NO MUNICIPIO DE BARRA DO

CORDA.MA.

PARECER JURIDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO

DE LOCAÇÃO DE IMOVEL NA ZONA URBANA,

DESTINADO A ABRIGAR O BENEFICIARIO DO

PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL, COM IMOVEL

LOCALIZADO NA AV. JUSCELINO KUBITSCHECK S/N,

ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, NO MUNICIPIO

DE BARRA DO CORDA-MA.

01. Troto-se de solicitoçõo encominhodo o esto Assessorio Jurídico, nos
termos do Artigo 78 e 79, do Lei 8.66ô193, que troto dos hipóteses de rescisõo
dos controtos odministrotivos.

02. Assim, o Adminisiroçôo Municipol busco o rescisõo do controto em
vogo, cujo monuÍençõo nôo é obrigotorio e openos onerorio
desnecessoriomente oos cofres públicos municipois.

03. É o reloiório.
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03. lnstodo o se monifestor, o Assessorio Jurídico do Posto vem
deste opresentor porecer ocercq do pretensôo poslulodo pelo interessodo,
bem como verificoçõo do onólise dos outos, com bose nos dispositivos legois
e em conformidode com o otuol entendimento jurisprudenciol dos Tribunois.

Antes de odentrormos oo mériio do presente porecer, é de ser
verificodo que o conduçõo do onólise técnico jurídico é vinculodo o
otividode previsto legolmente do funçôo do odvococio, em especiol
conforme disposlo no Lei Federol n. 8.906/94, que estobelece o Estotuto do
Advococio e do OAB.

Nesto formo, poro o confecçôo do presente instrumento, é de ser
observodo o intençôo do profissionol e o seu coróter opinotivo (Art. 2", § 3"
do Lei referido), corroborqdo este entendimento pelo liberdode
odministrotivo do responsóvel, gestor, jó que esle poderó ou nõo seguir o
opiniõo técnico segundo suo conveniêncio e finolidode.

Cumpre esclorecer que o porecer emitido por procurodor ou
odvogodo de órgõo do odminislroçôo público nõo é oto odministrotivo, e
sim umo opiniÕo emiiido pelo operodor do Direito, opiniôo técnico-jurídico
que orientou o odminisirodor no tomodo de decisoo, no protico do oto
odministroiivo.

Troto-se, ossim, de opiniôo nÕo vinculonte, o quol o odministrodor nôo
esÍovo odstrito. Esse entendimento é comportilhodo por Hely Lopes Meirelles,
que pontuo:

"O porecer tem coróter meromenie opinotivo, nõo vinculodo
o AdministroÇÕo ou os porticulores à suo motivoçõo ou
conclusões, solvo se oprovodo por oto subseqÜente. Jó entÔo,
o que subsiste como oto odminislrotivo nõo é porecer, mos,
sim, o oio de suo oprovoçõo"[2]

Perfilho, oindo, o mesmo posiçõo, o professoro Morio Silvo Zonello Di

Pietro, que ossevero:

"Quondo o lei o exige como pressuposlo poro o próiico de oto
finol. A obrigotoriedode diz respeito à solicitoçôo do poreceÍ
(o que nõo lhe imprime coróter vinculonie). Por exemplo, umo
lei que exijo porecer .iurídico sobre lodos os recursos
encominhodos oo chefe do Executivo; emboro hojo
obrigotoriedode de ser emitido o porecer sob peno de
ilegolidode do oto finol, ele nôo perde o seu coróter
opinotivo".

Neste sentido, cobe o ressolvo iécnico de que oo geslor pÚblico é livre
no conduçõo do Adminiskoçõo PÚblico, subordinondo-se, contudo, às
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vertentes dos normos de regêncio, em especiol, os Princípios Cons ots
do Direito Adminisirotivo.

Assim, considerondo o presente peço como opiniôo técnico, cobe oo
gestor proceder oos demois otos conforme suo conveniêncio, ficondo o
mesmo livre poro deferir ou indeferir o pedido formulodo nestes oulos pelo
lnteressodo, independentemente do opiniôo Íinol do presente porecer.

Feitq esso ressolvo, possemos o onólise do pedido.

O pedido oro em onolise verso sobre o pedido de rescisôo controluol
n" 54/2021 , que tem por objeto q controtoçõo de locoçôo de imóvel no
zono urbono, destinodo o obrigor o beneÍiciório do progromo de oluguel
sociol, com imóvel locqlizodo no Av. Juscelino Kubitschek s/n, otendendo os
demondos do secretorio municipol de Assistêncio Sociol, no município de
Borro do Cordo-MA.

O fundomento poro o pedido é o desnecessidode de suo
continuidode, dionte do folto de interesse do Administroçoo Municipol em
seu objeto, portonto, o continuidode do coniroto somente ocorretorio no
oneroçôo dos cofres públicos sem motivoçôo justificodo foce suo nõo
utilizoçôo.

Nesse senlido, o Lei Federol n" 8.666/93 ossim dispõe o rescisôo
contrqtuol uniloterol:

Art.79 . A rescisôo do controto poderó ser:

l- Determinodo por oto unilolerol e escíto do
AdministroÇôo, nos cosos enumerodos nos incisos lo Xll e
XVll do ortigo onterior; (...)

Art. 78. Constituem motivo poro rescisõo do controto:

ãhJÊ':""lff.illlii::,§í:L'.?,T.Ê'i:,.l;§".T'[:
móximo outoridode do esfero odministrotivo o que estó

:Hli#:ff. : ;'J:y:[|: "'J#::::' 
no processo

A rescisÕo uniloterol procedido pelo Administroçôo somenie poderio
ser procedido devidomenle fundomentodo, no coso em telo o motivoçõo
poro o pedido resto cloro, foce o interesse público, que viso o nõo oneroçõo
dos cofres públicos, e por obvio, nõo se encontrom obices poro o rescisõo.

Desso moneiro, muilo sobiomente expresso o Decono do STF, Minisko
Celso Antonio Bondeiro de Melo ocerco do motério, em questôo,
elucidondo o possibilidode de rescisôo de controtos odministrotivos, e suo
reshiçôo o cosos distintos e específicos.

Ír.b.làot P..p.Lo
aeô.t é, ycr 4
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A rescisõo uniloterol do controto - pelo çoo,
como é evidente, tol como o modificoçôo uniloterol,
tombém, só pode ocorrer nos cosos previslos em lei (cf.
ort 58, ll, c/c orts. 78 e 79 l) e devero ser motivodo e
precedido de omplo defeso (or1.78, porógrofo único).
" (MELLO. 2010, p..6291

Desto moneiro, nõo hoverio motivo poro o odminisiroçõo público
seguir com o execuçõo do objeto controtodo, o que só ocorretorio no
oneroçôo dos cofres públicos municipois, portonto, devendo ser procedido o
rescisôo do iermo controtuol, com fulcro no interesse público, e princípio do
legolidode.

Nesse posso, entende-se pelo possibilidode do rescisôo do contrqto de
locoçõo poctuodo pelo odministroçÕo.

04.Ante o exposto, restrito oos ospectos .iurídico{ormois, presentes os
pressupostos de reguloridode jurídico dos oulos, ressolvodo o juízo de
meriio do Administroçôo e os ospectos técnicos, econÔmicos e
finonceiros, que êscopom o onqlise desto Assessorio Jurídico, e pelos
fundomentos opresentodos, conclui-se e opino-se que o Administroçõo
Municipol, pode reolizor o rescisôo uniloterol do controto odministrotivo no

233/2021, devendo resguordor os efeitos produzidos suo efetivo
concretizoçõo e goronlir o direito o omplo defeso e controditório do
entôo licitonie.

05. lsto posto, sugere-se o remesso dos outos o Autoridode Superior poro
conhecimenlo e RATIFICAÇÃO, do mesmo.

Desde que otendidos às recomendoções ocimo troçodos
opinoiivo.

no prese n le

E o porecer, que submeto à consideroçôo superior.

Borro do Cordo ( l0 de oulubro de 2022.

Doiono Vilor do Silvo
oAB/MA 20.458

Assessorio Jurídico/C P[/ Borro do Cordo/MA.

I
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ES rÀDO DO Ir,\RÀNtlÂO
PRf,FIITTIRA }ÍI'NI(]IP,\I, D}: BÂRRÂ DO CORDA

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL N" 223n021- DISpENSA DE LICITAÇÃot 82t2021

TERMO DE RESCISAO UNILATERAL DO
CoNTRATO N' 223t2021, FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA E A
SENHOR VALDEMIR DA CONCEIÇÃO OA
SILVA, CPF N" 035.913.503-03, PARA
CONTRATAÇÃO »r lOCeçÃO Or rrrÓvrl Na
ZONA URBANA, DESTINADO A ABRIGAR O
nrxrnctÁRIo Do PR0GRAMA DE ALUGUEL
socIAL, cou Iltóvtl LocALIZADo NA AV.
JUCELINO KUBITSCHEK S/N, ATENDENDO AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
asstsrÊNcta socIAL, lto lr{uNtcÍplo DE
BARRA DO CORDA-MA.

o lruNtcÍrlo DE BARRA Do coRDA, representado, neste ato, por sua

Secreúria Municipal de Assistência Social, a Sra. Maires Souza dos Anjos, portador do CPF

n"012.404.283-08 e RG no 16989942001-3, SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Corina
Martins, N'50, Altamira, Bana do Corda - MA, Maria Edivania Pereira da Silva, brasileira,
solteira, inscrito no CPF sob o no 435.903.813-53, residente e domiciliado nesta cidade,
usando das atribuições conferidas pela legislação vigente RESOLVE RESCINDIR
AMIGAVELMENTE, o Contrato n'22312021, que foi firmado com o Senhor VALDEMIR
DA CONCEIÇÁO »A StlVa, o que fazem mediante as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do contrato n'22312021,
que tem por objeto contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o
beneficiário do programa de aluguel social, com imóvel localizado na av. Juscelino
Kubitschek s/n, atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência social, no
município de barra do Corda-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

2.1. A Administração Municipal dar por caus4 a presente rescisão, por razões
de interesse público, de alta relevância, com base legal no artigo 79, inciso I, da Lei Federal
8.666/93,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAME,NTAÇÃO

3.1. O presente te
junho de 1993, conforme segue:

rmo foi feito com base no art.79,l, da Lei no 8.666, de 21 de
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PREFEITTIR"{ IIIT§ICIPAI, DE BARRA, DO CORDA

Arí.79. A rescisão do conlrato poderá ser

I - Determinada por oto unilateral e escrito da
Administração, nos cosos enumerados nos
incisos I a XII e WII do artigo anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

4.1. Fica eleito o foro da cidade de Barra do Corda - MA, para solução de
qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Barra do Corda, l0 de outubro de 2022.

Mai dos Anjos
Secretária Municipal de Assistência Social

Contratante

lvânta
Coordenadora de receita e despesa

Contratante

,cô1,4,9., d.-'':c4o1
r, ã b n, 

^ 
ô, E c t P. t. o.-c!?íd ;i t i
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PREFEITIIRA }IT'\ICIPAL DE BÁRR,{ DO CORDA - }IA

AV|SO DE RESCTSÃO DE UCTTAçÃO. PROCESSO OE DTSPENSA Ne A2l2O2t - PROCESsO ADMTNTSTRAÍ|VO Ne

990/2021, CONÍRAÍO 22312021. A Comissão Permanente de Licitação - CPL do município de Barra do Corda - MA,

torna público, para conhecimento dos interessados, que a dispensa em epígraÍe cujo objetivo da contratação de

locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiá.io do programa de aluguel social, com imóvel

localizado na av. Juscelino Kubitrchek s/n, atendendo as demandas da secrêtaria municipal de assístência social,

no município de barra do Corda-MA, Íoiteve seu CONTRATO RESCIN0IDO, Pois não atend€ mais as comodidades da

instalação do CRA5. Mikaela Oliveira Cab.al, Presidente da CPL do municipio. Barra do Corda - lMA, 10 de outubro de

2022.



Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

s IRRÂ ;

12.52712011 e Lea Complementar 131/2009, para atender as necessidades da Secrêtaria dê Planejamênto, Orçamonto
de BarÍa do Corda, cujas as funçó€s pêrmitam a consulta, visuallzaÉo ê impressâo dos documentos digltalizados, foi
côm o Artigo 49 da Loi no 8.666/93. Sêndo qu6 a iusüficativa para a rsvogaÉo do odital, Íoi c.nstatado ausência do requis ais do
TÍibunal de Contas no Tormo de R€Íerência, como Po.tal do NotÍcias do Municlpio, Portal da Transparência do Município, Sisteína d€
Ouvidoria Públicâ, Sistoma d6 Diário oficiâl do MunicÍpio padráo ISSN, Sistoma do corênciâmênto ê Acompanhamento dê Procossos
Licitatórios e Contrâtos (ã(portar proc€dimentos para o Sinccontrats), E-Sic-Sistêma do lnformaÉo ao Cidadão. Mika€lâ OliveirE Cabral,
pregoêirâ do municÍpio. Bar.a do Cordâ - MA, 1l de outubro de 2022.

Aütor G$lainê Nn lda
C&bo de idonüfrcÍ,çÃoj ú1 b.lbalod2lddb1 e11w5Uf;rdgB1Oa61

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DO COROA - MA

Autot Gystâinê Nhâld.
C,adl,o de ldonnfrcaçÁo: Eubt1cê3h97caoâbab3c2ab161t9tt n0993

EXTRATO DE TERMO AOITIVO

EXTRÂTO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO No '1208/202'l - BarÍa do Corda/MA.EXTRATO OE TERMO AOITIVO. Primêiro Íermo Adltúo do Contrato no

260t2o21 - pREGÃo pRESENctAL n". 08/2021. CoNTRATADA: ATTTUoE AssEssoRtA soctAL LTDA, cNpJ no 09.137.595/0001-04.
Objêto de aditivo: contrataçáo d6 empresâ para êxgqJçào de projêto dê trábalho sociâl no município dê BárÍa do Corda/MA. Contratant :

sscretaria Municipal dê Assistência Social, CNPJ N. " 20.021.,141/0001-87. Prazo: altêrrndo o prazo de vigâncla de 28 do julho do 2021 s 28
d6 julho dE 2022, pâra 28 de Julho do 2021 a 21 de julho o de 2023, .DATA: Bâná do Corda (MA). 19 de julho de 2022.ASS: Malros Souza dos
Anjos CARG: Secrêtária Municipal dê Assistência Social/BarÍa do Corda - MA.

Aütor Gydaino Àlr@iü
Cetgo de tdont f/,.açáo: 87 o«t1 I 168.9/)aQgabac1q6k259b1âd227 5

EXÍRÂTO OE CONTRATO N' 455/2022

PROCESSO AOMINISTRATIVO No 1659/2022 - BarÍa do Corda/MA. Objeto: ContrataÉo dê possoa (s) juídica (s) para aquisição de
equipam€ntos hospitalaros s instrumentais paía supír as demandâs da Atênção Básicã através da Sêcrêtada Municipal ds Saúde de Bana do
Corda/MA. Pregão Elêtrônico No.103/2022MA. Contratado: BRASIL OISÍRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EOUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA - ME, insc.ito no CNPJ n'30.249.069/0001-14. Conkatanto: Socr€taíia Múnicipal do Saúde e Fundo Municipal d€
saúde do Municlpio de Bar.â do Cordâ - MA. Vâlor global R$ 25.340,00 (vinlê 6 cinco mil, trêzonlos ê quãrenta roais). DOTAÇÁO
ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ÉLEÀ,IENTO DE OESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO:
R€cuÍsos ordinários. DoTAçÂo oRÇAMENTARIA:1o.3o1.101o.2o25.oooo PRoJETo ATTVIDADE:2025 ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.52 FONTE OE RECURSO: Rocurso§ ordináíos. DOTAÇÁO ORÇAMÉNTARIA: 10.301.1017.2098.0000 PROJEÍO ATtVtDADÉ: 2098
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recu.sos ordinários Mgáncia: será até 3í de dezornbÍo do 2022, pronogável
por perlodos sucêssivos. 0ATA: BarÍa do Cordâ (MA), 28 dê setembro de 2022. ASS: Nakyoâne Cunha Andrade CARG: SocrotáÍia Municipal
de Saúde/Barra do corda - MÂ.

Autoc Gyttahê Ahnol<la
Côdi?o de Henlnrzçro: 9031b12c.4..bc36ud15bfr , aa20â0c1 3€1 95a

EXTRATO DE CONTRATO N'456/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1659/2022 - Bana do Corda/MA. Obl€to: Contralação de p€ssoa (§) jurídica (s) para aquisição do
eqúipamêntos hospiialares e instÍumsntais para suprlr as demandas da Atenção gásica airavás da Socrelaria Municipal ds Saúde de BarÍa do
Corda/MA. Presâo Eletrônico No.1O3/2022lMA. Contratado: CIRURGICA CERON EOUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS
LTDA - ME, inscrito no CNPJ n" 18.258.209/000'1-15. Contratante: S€cretiaria Muhicipal de Sâúde e Fundo Municipâl de saúde do MunicÍpio dê
Barrà do Co.da - MA. Vâlor globâl R$ 2.934,00 (dois mil, novecêntos ê finta ê quatro roais). DOTAÇÃO ORçAMENTARIAI
,l0.30'1.1017.2078.0000 PROJEIO AÍlVlDADEi 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONÍE OE RECURSO: R€cursos ordinános.
oorAÇÁo oRÇAMENTARTA:10.301.1010.202s.0000 pRoJEÍo ATtvtDADE: 2025 ELEMENTo oE oESPESA: 4.4.90.52 FoNTE DE
RECURSO: RecuBos ordtnários. DOIAÇÃO ORÇAMENTARTA: 10.301 .1017.2098.0000 PROJETO AT|V|DADÉ:2098 ELEMENTO DE
DESPESAT 4.4.90.52 FONIE DE RECLJRSO: Recursos ordinários Vigência: será até 31 de dezgmbro dê 2022, prorÍogável poÍ pêrÍodos

4t16
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Avtso DE RESctsAo DE LtctrAÇÃo. pRocEsso oE DtSPENSA N" 822021 - pRocESSo AoMtNtsrRATtvo N.990/2021, coNTRATo
22312021, A Comissão Perman€nte de Licitaçáo - CPL do municÍpio de Bana do Corda - MA, toma público, para conhecimento dos
interessados, quê a dispênsa om opígraíe qrjo objetivo da contrataçáo de locaçáo do imóvel na zona uôaha, dêsúnado a abrigar o bgn€Íciário
do programa de aluguel social, com imóvêl locâlizâdo na av. Juscelino Kubitschek Vn, atendgndo as demandas da sgcrotaria municipal de
asslstôncia social, no município dê bana do Corda-MA, íoi teve sêu CONTRATO RESCINDIDO, Pois não atende mais as comodidâdes da
lnstâlâÉo do CRAS. Mikaêla Oliveira Cabral, Pr6s,dent6 da CPL do município. Bara do Corda - MA, 10 d6 orrtubro dê 2022.
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BARRÂ DO CORDA -
MA

AVTSO DE RESCTSÃO DE UC|ÍAçÃO. PROCESSO DE

DISPENSA NE 82/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nr 990/2021, CONTRATO 22312021. A Comissão

Pêrmanente de Licitàção - CPL do município de Barra

do Corda - MA, torna público, para conhecimento dos

interessados, que a dispensa em epígrafe cujo objetivo

da contratação dê locação de Imóvel na rona urbana,

destinado ô abrigar o beneficiário do programa de

aluguêl social, com lmóvel localizado na av. Jusc€lino

xubltsçhek s/n, atêndendo as demandas da

secretaria municipal de assi'tência social, no

município de barra do Corda-MA, foi teve seu

CONÍRATO RESCINDIDO, Pois não atende mais as

comodidades da instalação do CRAS. lúikaela Oliveira

Cabral, Presidente da CPL do município. Barra do Corda

- MA, 10 de outubro de 2022.



prédio do §erviço AutôDomo de Água c Esgoto, situâdo à Travcssa do
Salirq 85 - Centso, CEP: 65.800400, municlpio de Balsss, ou ainda
pclo codcrcço elctrônico_licitÊçgasg8&bglse§(a@ailsa& Quaisquer
informâções podcdo ssr obtidas no üdercço acimo ou pelo telefone
(099\ 3541-221514636. Informarnos ainda, quc na abertura dss pro-
postas e em caso de absoluta igualdâde dc preços crtrÉ duâs ou mais
propostas ê aÉs obedecido a prEfcrência das MicÍo Emprcsas e o
disposto no §2." do aíigo l.', da Iêi 8.666/93, e classificação se fâÍá
obrigatoriameDte, por sortcio ns Ees,tra data d& sessão. Balsas (MA),
l0 de outubro de 2022. MÁRIA DO SOCORRO GERMANO FER-
RElRA-Presidcnte da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO. O Serviço Auttuomo de Água e Esgoto
dc Balsâs-MA toma público quc se cnconta âbclra licitação Àa moda-
lidadc TOMÀDA DE PREÇOS 014/2022, sob o rcgimc dc "MENOR
PREÇO GLOBAL", que trata da CorFataçâo de plestação de servi-

ços em mallutenção e recuperação de bombas de sucção (celHfugas)
da csptaçâo, ETA e povoados circunviziíhos com lcotupânhamento
diário, conforme espccificaçõcs técnicas contidss no anexo II - Pro-
jeto Básico. A abertura dos envclopcs de habilitação e proposta co-
Írercial dâr-sc-á no dia lN dê trovembro de 2022 l! 09:00 horr!.
O edital c[contra-se À disposição dos intcr.ssados, dê 2' a ó' feirâ,
no hoúrio dâs 07:30h às lt:30h e das l3:30h às l7:30h Ào prédio
do Scrviço Autônomo de Água e Esgoto, sinrado À Trâvcssâ do Sâ-
liE, E5 - Centso, CEP: 65.800-000, municipio de Balsas, ou aioda
pelo endereço eletsôrico licitacaosaaebalsas@gmail.com. Quaisquer
iÍformações poderão ser obtidas no endereço &citna ou pelo telefone
(099) 3541:223514636. Iúfoturâmos âinda, que na abertura das pro-
postas e em caso de absoluta igualdadc dc prcços en&e duas ou mais
propostas e aÉs obcdecido a prefeÉDcia das Micro Empresas e o
disposto Ào §2.'do aíigo 3.", da Lci 8.666/93, a classifrcação se fará
obtigatoriameEte, por sortcio Da mes6a data da sessào. Balsas (MA),
10 dê outublo dê 2022. MARIÀ DO SOCORRO GERMÀNO FER-
RElRA-Presidetrte ds CPL.

sÀÀE - sERVrÇO AUTÔNOMO DE ÁCUa n BSCO-
TO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

RÂTIFICAÇÃO - DISPENSÀ N.' 0102022. Rstiôco â Di§pqDsâ de
Licitâção o." 010/2022, coE smparo tra Lci FcdeÍd À." 8.666/93 c
suas altcrâções, em coafonuidade com o cspccifrcado abaüo: KID
CONFECCAO DE ROIJPÂS UIDA-EPI CNPJ: 06.701.874/0001-
52. OBJETO: - Contsatação de empresa cspecializada para a aqui-
sição de fârdâDEtrto pam ateDder âs oece$idades do mudclpio de

Campesbe do Maruhão-MA - Serviço Aut&romo de Água e Esgoto

- (SAÂE). AMPARO LEGAL: Artigo 24, itrciso ry dâ Lei Fcdelal
o. 8.666/93 e suas alterações. VALORES: O valor da leferida çoD-
trôtação é R$ 7.677,60 (Sete Inil seiscatrtos e sctenta e sete reais e

scsscotâ cctrtâvos), p8ta os il€Ds 0l a 08 do Irte Úoico. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIÁ: SERVIÇO ATTONOMO DE ÁGUA E ESGO.
TO DE CAMPESTRE&{A;AÇÃO: I ?.512.0039.2086.0000 - MA-
NUTENÇÁO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.
CODIGO: 3.3.90.30.00 - MÂIERIAL DE CONSUMO. DANILO
RODRIGL'ES DOS SANTOS. Dücto! do SAAE do MunicÍpio de

CsDpçstse do Mamrhão - MA. 11/10,2022.

CÂMARA MUNTCIPAL DE MATÕE§ - MA

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N'. 0I.56I.00712022. DISPEN.
§A DE LICITAÇÃO N'0072022, Objeto: Cootsatação de emprÊsa
para prestação de seÍviços de pleparação de docruucÂtos de gcstão
pública (DigitaçÀo, çatalogação, Xcro)q escaneômento) pam a Câ-
marÀ Mutricipsl de Matões durâtrte o a!.o de 2022. Sr". TEYAGO
MORÀIS DE BRITO, Presidente dr Câo,ra Muricipal de Matões
- MÁ" no uso das suas atribúções legú e eE cotrfomidade com Â lei
Orgânica deste Mudclpio, curülâdo çom o ragimeúio htemo desta

Augusta casa parlameDta! e coE fuEda$eataÉo Eo aÍtigo 75, itrci-

SEXTA. FEIRÂ, 14 - OUTUBRO - 2022 D.O. PUBLTCAÇÕ S

sÀR

, (\i

so II, da Lei Federal D'. 14.133/2021. ATO D

AVISO DE LICITAÇÁO PÚBLICA TOMÁDA DE PREÇOS N"
003/2022 A Câmara Mudcipâl de São Mateus do Mars!trÀo, Estsdo
do MaÍanhÀo, atrâvés dâ Comissão Permanente de Licitâçeo-CPl,
instituldâ pcla PoÍtaria D' 001/2022 de 03 de Janeiro d. 2022, tot-
na público que realizsrá às 09h008ltr (nove hor$) do dia 3l de
Outubro de 2022, m Sala da Comissão Pemanente de Licitação,
localizadâ úÀ Av. Accioly dâ Costa Nunes, s/ü, Cenro de São Mateus
do Maranhão, Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo
menor prcço global, tcodo por objeto a Contàtação dc empresa espe-

cializada pala Prestaçeo de Serviços de Consultoria e Olicntação ao

Console lntemo dâ Câmara Municipal de São Mateus do Maralhão

- MA, coofooc Edital e seus Ànexos, oa forma ds Lei Federal n"
8.666 de 2l de junho de 1993 c suâs alteÍações, Lei Complemcntar
n". 123/2006 alterada p€la lri Coaplcmcntar n" 14712014, Rcsolu-

ção 0032021. O Edital e seus Anexos estão À disposição dos i!te!es-
sados no endereço suprs, dc 2's 6' feirâ, Do hoúrio dgs 08h00min às

12h00min, otrde podsrâo ser consultados obtidos grâtritÂmetrte strâ-
vés do ponal da tral1spa!'encia em h@s/LÀ4r4@§gomgtcusÀadgtt
bi! ou pelo e-mail: camarssmt202l@gmail.com. Esclarecimeotos
adiciooais no mesoo coder€ço. São Mateus do Marslhão - MA, l0
dc outubro de 2022. vlNlcrus JosÉ cARvALHo PINHo - Presi-
dcntê da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO
CORDA.MA

AVI§O DE RESCT§ÃO DE LICnAÇÃO. PROCESSO DE
DISPENSA N'82/2021 _ PROCESSO ADMINISTRATryO N'
990/2021, CONTRÁTO 22fl2|2l. A Comissão PeÍmaDente de Li-
citaçâo - CPL do município de BaÍra do Corda - MA, toma público,
para coúeciDento dos interessados, que a dispeosa em eplgrafe cujo
objetivo da cotrtÍrt!çÃo de locsçío de lDóvel nr zonr urbrne, der-
ínado . rbrlgrr o betrelclárlo do pmgr.m. de iluguel sochl
com lmóvel locrllzrdo nr rv. Jurcellno Krbltlcbek 3/r, rtendendo
rr deÍnrtrda! dr recÍetarla Eüúlclpal de .schtêrcla soclal, tro mu-
tricípio de brrrr do Cordr-MA, foi teve seu CONTRATO RESCIN-
DIDO, Pois não atendc mais as comodidades da instÂlação do CRAS.
Mikaela Oliveira Cabral, Presideote da CPL do muaiclpio. Barra do
Corda - MA, l0 de outubro de 2022.

22

DE DISPENSA DE LICIIAÇÁO. Declarc corno dispensável I li-
citação, com firndâmcnto no âÍtigo 75, inciso II, da Lei Federal n"
14.11112021, HOMOLOGO o presente teÍmo de dispensa de lici-
tâçâo, para que suna os seus juídicos e lcgais efeios, na forma do

Art. 75, tr, da Lci 14.133/2021, coDstante do presetrte prcccsso adEi-
nistativo parâ coDüslsçio de eriprcsa pârs prestação de seÍviços de
pÍepâlação d6 documentos de gestão pública (digit6ção, catalogação,
xerox, escâneâIrreDto) para â Cfutrara Municipal dê Mâtõcs durênte o
ano de 2022. A empresa contlatadâ é TR- COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI, deüdamcltc registrado Do Cadastlo de Nacional de Pcssoa

JuÍidico com tr" 35.2ó2.335/0001-08, c a ContBtadte é I Câmara Mu-
nicipal de M8tõcs - MA, pcrfazeDdo um valor global dc R§32.580,00
(Tdnla c dois úil ê quinhqrtos c oitlnta reais). Acolhô o Pareccr da

Assessoria Juídica da Câmam Municipal dc Matões e ctrcontando-§c
o processo regularoeúe iDsüutdo Da forÍrta da L€i D' 14.133 de l" de
Êbril de 2021, RATfilCO a mercionrdr declarâção de dispensâ de

licitação ficando, pois, autorizada I conEêtação. E autorizo o empeúo
da despesa, uo valor dc R$32.580,00 (Trints e dois trlil e quinhentos c
oiteita reais), em fâvor da cÍrlprÇsâ TR- COMERCIO E SSERVIÇOS
EIRELI , cujo pagameoto far-se-á de acoÍdo coE cláusulss conFaur-
ais. Para efcácia desta ratificação d€telrülo quc Publique-se na forma
dâ lci - Matões (MA), l0 de Outubro de 2022 - Thyâgo Morais de

Brilo - Preddetrte dr CeE.rr Murlcipsl de M.tõer.

CÂMARÀ MUNICIPAL DE sÁo MÁTEUS
DO MARANEÃO


